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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – DOUTOR MÁRCIO 

MARTINS DE CAMARGO 

 

 

 

 

PROCESSO TC 004579-989-18-7 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do 

Município de Assis – SP, já qualificado nos autos supra, por seus advogados e 

procuradores infra-assinados, respeitosamente vem à presença de Vossa 

Excelência, nos termos da Lei Orgânica (Lei Complementar nº 709/93), Regimento 

Interno (Resolução nº 3/96), do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes e aplicáveis à 

espécie, para interpor o presente  

 

PEDIDO DE  REEXAME   

 

em face da r. decisão da E. Segunda Câmara, que emitiu parecer desfavorável à 

aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Assis, exercício de 2018, nos 

termos do voto do Eminente Relator, Conselheiro Substituto Dr. MÁRCIO MARTINS 

DE CAMARGO, devidamente apensado aos autos do referido TC, aduzindo para 

tanto as razões de fato e de direito a seguir expostas: 
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I - DOS FATOS 

 

O Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

através de sua Unidade UR/4 realizou auditoria nas contas do exercício financeiro 

de 2.018, do Município de Assis, tendo apontado em seu relatório algumas falhas 

e/ou irregularidades. 

Por sua vez, a Prefeitura Municipal de Assis 

tempestivamente apresentou suas JUSTIFICATIVAS, tendo fundamentado cada um 

dos apontamentos constantes do competente e zeloso relatório, juntando inclusive 

vasta documentação à respeito dos argumentos pertinentes às justificativas. 

Os autos do processo foram remetidos às Assessorias 

Técnicas para análise e emissão de parecer. 

A Assessoria Técnica, através da Assessora Ceci Barros 

de Oliveira Novac, após analisar as justificativas e os documentos apresentados 

pela origem, manifestou-se no sentido de que o Município de Assis, durante a 

execução orçamentária do exercício financeiro de 2018, teria aplicado 98,86% dos 

recursos do FUNDEB, não tendo assim, respeitado o disposto pelo § 2º do art. 21 

da Lei Federal nº. 11.494, de 20 de junho de 2007. 

Vejamos o teor parcial do competente e zeloso parecer: 

“A nosso ver, não socorre a Origem, a afirmação de que o 

valor da parcela diferida do Fundeb, em 2018 é de R$ 

161,998,08, e virtude da correção de lançamentos pendentes 

na conciliação bancária, declaração reiterada no documento 

juntado no evento 143.22. “...visto que nos exercícios 

anteriores, várias transferências bancárias não foram 

realizadas corretamente, trazendo diferenças entre a  

contabilidade e o saldo bancário, as despesas foram 

registradas na contabilidade no exercício correto, mas a 

movimentação financeiro não ocorreu conforme contabilizado, 
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gerando pendências, apontadas na conciliação, porém, não 

corrigidas no exercício que as gerou.” 

Ocorre que os ajustes empreendidos em relação à 

contabilização de pendências de exercícios passados não 

poderiam interferir na aferição da aplicação dos recursos 

recebidos no exercício em exame. 

Ao depois, ainda que possível fosse acolher os 

esclarecimentos apresentados pela Prefeitura, como bem 

destaca a Fiscalização denota-se o “descumprimento ao 

disposto no § 2º, do artigo 21, da Lei Federal nº. 11.494/2007, 

que é taxativo ao estabelecer que os recursos provenientes do 

Fundeb devem ser utilizados pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, em ações consideradas como de 

manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação 

básica pública, no exercício em que lhes forem creditados.” 

Afora isso, há de se destacar, que a defasagem entre os 

valores recebidos do FUNDEB e as despesas realizadas no 

exercício de 2018 é R$ 492.611,54, logo considerando a 

explicação da Origem de que a parcela diferida corresponde a 

apenas R$ 161.998,08, resta sem comprovação de aplicação o 

valor de R$ 330.613,46, comprovada a aplicação de apenas 

98,86% do FUNDEB. 

Desse modo, reiteramos a conclusão do órgão técnico no 

sentido de que no exercício em exame foram aplicados 

98,86% dos recursos recebidos do Fundeb, portanto o 

Município não atendeu as disposições do § 2º, do artigo 21, da 

Lei Federal nº. 11.494, de 2º de junho de 2.007.” 

É o que submetemos à elevada consideração de Vossa 

Senhoria. 

ATJ, em 06 de novembro de 2019. 

Ceci Barros de Oliveira Novac 

Assessoria Técnica.” (grifos nossos) 
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Por sua vez, a A.T.J. - Assessoria Técnica-Jurídica, 

através da cota do Assessor Sérgio Ferraz de Campos Luciano, manifestou-se no 

sentido de que as contas do Município de Assis, relativamente ao exercício 

financeiro de 2018, merecem parecer FAVORÁVEL, e que portanto as falhas então 

apontadas pela Auditoria, em decorrência das justificativas apresentadas pela 

Origem, estariam em condições de serem julgadas REGULARES. 

 

 Vejamos logo abaixo o teor parcial da referida 

manifestação: 

“CONCLUSÃO 

De acordo com o quadro, evento 143, arquivo 143.42- página 2 

e consulta ao e TC-6822-989-16, os pareceres dos três últimos 

exercícios (2015/2016/2017) foram, respectivamente, em 

sentido favorável à aprovação das contas. 

Assim, quanto à gestão orçamentária, financeira, contábil e 

patrimonial, opinamos pela emissão de parecer favorável à 

aprovação das contas. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

A.T.J., em 13 de novembro de 2019 

SÉRGIO FERRAZ DE CAMPOS LUCIANO 

Assessoria Técnica.” (grifos nossos) 

 

Já a ATJ – Assessoria Técnica Jurídica, através da 

manifestação do Assessor Antônio Arlindo Fialho, ratificou praticamente os mesmos 

apontamentos constantes das Assessorias que haviam analisado os autos em 

momentos anteriores, manifestando-se expressamente pela emissão de PARECER 

FAVORÁVEL à aprovação das contas do Município de Assis, relativamente ao 

exercício financeiro de 2018.  

Senão vejamos o teor do zeloso parecer: 
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“Quanto ao não atendimento do disposto no artigo 

21, da Lei Federal nº. 11494/07 (Lei do FUNDEB), 

entendo que o percentual faltante possa ser 

relevado, sem prejuízo de severa recomendação à 

prefeitura para que a diferença apontadas (R$ 

330.613,46) seja devidamente revertida à conta 

própria do FUNDEB para aplicação no exercício 

posterior ao trânsito em julgado do PARECER desta 

Conta Municipal. Entendimento exarado nos TCs 

001487/026/12 e TC -1762/026/12). Destaco que foi 

relevada falha semelhante ocorrida no exercício de 

2017 – (TC 6822/989/16) 

............................................................................... 

Diante de todo o acima exposto, opino pela emissão 

de parecer favorável à contas da Prefeitura de Assis, 

exercício de 2018, ressalvados eventuais atos 

pendentes de apreciação por esta Corte de Contas.  

À apreciação de Vossa Senhoria. 

                         A.T.J., em 21 de novembro de 2019. 

                                  ANTONIO ARLINDO FIALHO 

                               Assessor Técnico.” (grifos nossos)     

 

A Assessora Procuradora Chefe RAQUEL ORTIGOSA 

BUENO, ao remeter os autos ao Eminente Conselheiro Relator, manifestou-se 

também no sentido de que as contas do Município de Assis relativamente ao 

exercício financeiro de 2018, mereciam parecer favorável, com recomendações. 

 

Senão vejamos o teor parcial de sua manifestação: 
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“Submeto a Vossa Excelência os pareceres das Assessorias 

Técnicas (eventos nº 198 e 201), no sentido da emissão 

de parecer favorável às contas anuais de 2018 

da Prefeitura Municipal de Assis 

 

Reforço às citadas manifestações proposta 

de RECOMENDAÇÃO ao Prefeito para que 

adote medidas  eficazes para melhorar os 

índices de Eficiência da Gestão Municipal – 

IEG-M, especialmente aqueles indicadores 

que obtiveram conceito C “baixo nível de 

adequação”, promova o adequado equilíbrio 

orçamentário e financeiro; estabeleça limite 

para a abertura de créditos adicionais e 

transferências/remanejamentos/transposiçõe

s condicionando à inflação para o período, de 

acordo com os Comunicados SDG nº. 29/10 e 

35/15; cumpra as determinações do artigo 21 

da Lei Federal 11.4494/07 na utilização dos 

recursos do FUNDEB; regulariza e/ou não 

reincida nas falhas apontadas no relatório da 

Fiscalização (Evento nº 143), principalmente 

nos setores de Parcelamentos de Débitos 

Previdenciários; Pessoal, IEG-M – I-FISCAL, 

Educação, Saúde, IEG-M – I-AMB e IEG-M – I-

CIDADE. 
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À elevada consideração de Vossa Excelência, conforme 

determinação constante no R. Despacho  (Evento nº. 190). 

A.T.J., em 25 de novembro de 2019. 

RAQUEL ORTIGOSA BUENO 

Assessora Procuradora – Chefe”. (grifos e destaques nossos) 

 

 

Em seguida, após a emissão dos pareceres das 

Acessórias Técnicas e do Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo, os 

autos foram levados a Egrégia Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, para julgamento, o que ocorreu na Sessão de 19 de maio de 2.020, 

cujo Voto foi no sentido de JULGAR IRREGULARES as Contas do Município de 

Assis relativamente ao exercício financeiro de 2.018, nos termos do voto do 

Conselheiro Relator, abaixo parcialmente transcrito: 

 

“Voto 

TC-004579.989.18-7 

............................................................................... 

Diante das falhas apresentadas, não vejo 

como dissentir da manifestação desfavorável 

do MPC. 

O principal motivo para desaprovação das 

Contas é a ausência de aplicação integral dos 

recursos do FUNDEB em ações consideradas 

como manutenção e de desenvolvimento do 

Ensino, em afronta ao disposto no artigo 21 

caput e § 2º da Lei Federal nº. 11.494/07. 

Apesar de restar observado o percentual 

mínimo de 95%, gasto dentro do exercício, 
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não foi aplicada a parcela diferida até o final 

do 1º trimestre  de 2019. 

 

Cumpre destacar que a citada Lei Federal, 

reguladora da matéria, é categórica ao dispor 

que os recursos “serão utilizados pelos 

Estado, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios, no exercício financeiro em que 

lhes forem creditados”. Porém, possibilita a 

aplicação de 5% (parcela diferida) no 1º 

trimestre ao exercício imediatamente 

subsequente. Isso não atenua a obrigação de 

utilização integral dos recursos. 

 

Conforme minuciosa análise da fiscalização, a 

parcela diferida, a ser aplicada até 31/03/19, 

era de R$ 492.611,54. Contudo, para a conta 

vinculada, a Origem transferiu, em 19/02/2019, 

apenas R$ 330.053,51, ou seja, R$ 99.558,03 

daquela parcela sequer foram repassados à 

conta específica. Daquele valor transferido, 

atestou-se que apenas R$ 161.998,08 foram 

utilizados corretamente nas despesas 

pertinentes (deficiência de R$ 330.613,46 na 

aplicação). 

Em face dessa apuração objetiva, as razões 

defensórias não restaram suficientes para 
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descaracterizar a irregularidade. Problemas 

nas conciliações bancárias, mesmo que 

oriundos da gestão passada, não tem o 

condão de interferir nos resultados das 

presentes Contas. Aliás, o responsável 

assumiu a gestão em 2017 e os problemas 

narrados poderiam e deveriam ter sido 

sanados no primeiro ano de mandato. Por 

oportuno importante mencionar que, naquele 

exercício, também não restou aplicada 

integralmente a receita oriunda do Fundeb, 

mas a falha foi relevados em virtude da 

alegação de erro na contabilização (TC-6822-

989/16) 

Não seria razoável, portanto, que a 

impropriedade fosse novamente relevada nas 

contas em exame, em decorrência das 

inconsistências em conciliação bancária, já 

amplamente conhecidas pela Administração. 

Conforme bem ponderado pelo Setor de 

Cálculos, ajustes relativos a pendência de 

exercícios passados não vem interferir na 

aplicação dos recursos recebidos nem na 

aplicação obrigatória no exercício. 

A jurisprudência desta Corte, em geral, não 

tem tolerado deficiências decorrentes da falta 

de aplicação da parcela diferida do Fundeb. 
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Saliento que as peculiaridades da situação 

aqui em exame se distanciam dos casos 

excepcionalmente relevados, principalmente 

quando não se constada a utilização integral 

dos recursos em virtude de glosa de 

despesas. 

Somam-se a essa causa de reprovação das 

Contas as impropriedades narradas no Setor 

de Tesouraria, em especial, conciliações 

bancárias com lançamento de exercícios 

anteriores e de 2017 pendentes de solução. 

Apesar das justificativa da defesa, o relatório 

de fiscalização revela que, ao final do 

exercício, muitas contas ainda estavam sem 

regularização. 

Ressalte-se a importância da conciliação 

bancária, cujo intuito é evidenciar diferenças 

que normalmente ocorrem entre entradas e 

saídas em contas bancárias e suas 

respectivas contabilizações, para que as 

peças contábeis sejam fieis à realidade, 

conforme preconizado na citada Lei Federal 

em seu artigo 85: os serviços de 

contabilidade serão organizados de forma a 

permitirem o acompanhamento da execução 

orçamentária, o conhecimento da composição 

patrimonial, a determinação dos custos dos 
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serviços industriais, o levantamento dos 

balanços gerais, a análise e a interpretação 

dos resultados econômicos e financeiros. 

............................................................................... 

Por tudo o que foi exposto, voto n sentido da 

emissão de PARECER DESFAVORÁVEL à 

aprovação das contas anuais, referentes ao 

exercício de 2018, da prefeitura Municipal de 

Assis, exceção feita aos atos porventura 

pendentes de apreciação por este Tribunal. 

À margem do parecer, determino que se 

expeça ofício ao Executivo com as seguintes 

recomendações, sem prejuízo das já expostas 

no decorrer deste voto: 

.............................................................................”

(grifos e destaques nossos) 

 

Segundo se extrai do Voto do Conselheiro Substituto 

Márcio Martins Camargo as contas do Município de Assis, relativas ao exercício 

financeiro de 2018, foram julgadas Irregulares, tendo como argumento e 

fundamento principal, o fato de que o Município não teria aplicado a integralidade da 

parcela DIFERIDA DO FUNDEB, dentro do 1º trimestre do exercício seguinte, o que 

teria afrontado o disposto pelo § 2º, do artigo 21, da Lei Federal nº. 11.494/2007 

 

Restando incontroverso que os demais pontos 

observados no relatório das Assessorias Técnicas, bem como no respectivo voto, 

foram relevadas ao nível das RECOMENDAÇÕES, sob o fundamento que, tais 

falhas e ou irregularidades não causaram prejuízos ao erário público. 
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Este é um breve relato de todos os atos e fatos 

praticados nos autos do Processo em epígrafe. 

 

II - PRELIMINARMENTE 

 

Primeiramente é importante destacar o esmero com que 

esta Egrégia Corte tem analisado as contas dos Municípios Paulistas, com ênfase 

especial ao Município de Assis. Tal cuidado, muito embora demonstre os profundos 

conhecimentos técnicos das Assessorias Técnicas e também do Nobre Conselheiro 

Relator, o que data vênia, em alguns momentos fez com que fossem analisados 

certos documentos e procedimentos com excesso de rigor e formalismo. 

Ao par disso, deve ser levado em consideração também, 

que as irregularidades apontadas no Eminente Voto do Relator, não são dotadas de 

gravidade capital, ao ponto de resultar na rejeição sumária das referidas contas do 

exercício financeiro de 2018. 

Tanto isso é verdadeiro, que após a realização de uma 

análise atenta e detida junto ao PARECER da Segunda Câmara, que resultou na 

rejeição das referidas contas, constata-se que na sua grande maioria as 

irregularidades foram relevadas ao campo das RECOMENDAÇÕES, exceção feita 

apenas em relação a aplicação integral da parcela DIFERIDA do FUNDEB. 

 De outro lado, é também de relevância frisar mais uma 

vez, que as supostas irregularidades constantes do Voto e que resultaram na 

rejeição das contas, na realidade, tratam-se de questões formais e burocráticas, não 

tendo em nenhum momento ficado caracterizado a má fé, dolo, desvio, prática de 

lesividade e/ou prejuízo ao erário público, ao contrário, todas indistintamente 

beneficiaram o município. 

Data vênia é importante ressaltar também, que, conforme 

os argumentos, fundamentos e documentos que integram o presente pedido de 

REEXAME, certamente ficará demonstrado que o Município de Assis, ao contrário 
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do que consta dos autos, aplicou recursos relativamente ao FUNDEB em valores 

superiores ao montante efetivamente transferido pela União a esse título. 

Tanto isso é verdadeiro, que com o presente pedido de 

REEXAME, junta-se documentos que comprovam a aplicação de recursos relativos 

ao FUNDEB, em valores superiores aos efetivamente repassados, conforme abaixo 

se demonstra. 

  

III - DO MÉRITO  

 

DA EFETIVA SITUAÇÃO FÁTICA 

Como é cediço, a atual administração assumiu a gestão 

do Município de Assis em 1º de janeiro de 2.017, tendo sido inclusive obrigada a 

tomar providências administrativas drásticas (Decretando Estado e Emergência), em 

razão do enorme caos que herdou da administração anterior. 

Dentre os problemas administrativos encontrados em 

janeiro de 2.017, podemos citar alguns deles que certamente guardam pertinência 

com a presente situação, senão vejamos: 

** situação de caixa em condições precárias, grande 

volume de dívidas e sem a existência de disponibilidades financeiras para honrar 

tais compromissos; 

** conciliações bancárias totalmente atrasadas, ou seja, 

com praticamente em médio 08 (oito) meses de atraso, além é claro de lançamentos 

tanto a débito como a crédito, que não condiziam com a realidade. 

Ressalta-se que dentre as contas bancárias com 

conciliação atrasada e consequentemente com divergências, encontrava-se a conta 

destinada à movimentação dos recursos do FUNDEB, conforme já relatado por 

ocasião das justificativas constantes dos presentes autos; 
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** controle dos créditos fiscais inscritos (dívida Ativa), 

totalmente desatualizados e que não espelhavam a real situação patrimonial do 

Município; 

** débitos relativos aos encargos sociais devidos ao 

Fundo de Previdência do Município; 

** quadro de pessoal totalmente desmantelado, o qual 

não tinha as menores condições atender às necessidades primárias e essenciais do 

município.... 

A atual administração assim que assumiu a gestão 

municipal, cuidou de dar início nas tomadas de providências visando sanar a 

situação caótica encontrada, o que foi realizado de forma gradativa e sistemática ao 

longo dos anos de 2017 e 2018. 

Feitas as arguições em sede preambular, pedimos vênia, 

para apresentar logo abaixo as argumentações e fundamentações em relação ao 

Mérito do presente Pedido de Reexame, atendo-se apenas no que diz respeito ao 

ponto que resultou na rejeição das Contas do exercício financeiro de 2018, 

relativamente ao Município de Assis, qual seja, a não aplicação da integralidade da 

parcela DIFERIDA do FUNDEB no primeiro trimestre de 2019. 

Como já mencionado anteriormente, a rejeição das 

referidas contas, segundo o VOTO do Eminente Conselheiro Relator, teve como  

motivo principal a não aplicação integral da parcela diferida do FUNDEB, fato que 

teria contrariado o disposto pelo § 2º, do artigo 21, da Lei Federal nº. 11.494/2007 

 

Destarte, mais uma vez, pedimos vênia, para discordar 

do entendimento do eminente relator, haja vista que, efetivamente o Município de 

Assis, durante os exercícios financeiros de 2017 e 2018, aplicou sim a integralidade 

dos recursos oriundos do FUNDEB, Aliás, aplicou valores até superiores ao 

recursos efetivamente repassados, senão vejamos: 
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DA SITUAÇÃO REAL VERIFICADA EM 31/12/2016. 

A administração anterior, no encerramento do exercício 

financeiro de 2016 (último ano de mandato), efetuou o empenhamento a maior com 

recursos do FUNDEB no importe de R$ 496.775,05 (quatrocentos e noventa e seis 

mil setecentos e setenta e cinco reais e cinco centavos). 

Em razão de não possuir recursos financeiros oriundo do 

FUNDEB, suficientes para honrar tais compromissos, ardilosamente cuidou de 

inscrever tais empenhos em restos à pagar de 2016, os quais foram pagos pela 

atual administração. 

Ocorre, que, conforme será abaixo demonstrado, o 

pagamento desses restos à pagar foi realizado pela atual administração já no início 

de 2017, utilizando-se de recursos do FUNDEB, que foram recebidos pelo Município 

de Assis também em 2017, haja vista que a administração anterior efetuou 

despesas em 2016, a título do FUNDEB, em valores superiores ao que efetivamente 

lhe fora repassado no ano de 2016. 

Assim, ao efetuar o pagamento desses R$ 496.775,05 de 

restos a pagar de 2016, com recursos do FUNDEB repassados em 2017, o 

Município teve que fazer a aplicação durante o ano de 2.017, apenas no valor dos 

repasses efetivados, deduzindo-se os valores despendidos para o pagamento dos 

restos à pagar, deixados pela administração anterior. 

Ainda visando demonstrar e comprovar que a 

administração anterior emitiu empenhos relativamente a conta FUNDEB, sem que 

houvessem recursos suficientes, ou seja, em valores superiores ao efetivamente 

repassado ao município a esse mesmo título, pedimos vênia para juntar ao presente 

pedido de REEXAME, um quadro comparativo das receitas e despesas do 

FUNDEB, relativamente ao período de 2016 a 2018, onde resta comprovado que 

em 2016, foi gasto o valor R$  496.775,05,  a maior do que o efetivamente 

repassado a esse mesmo título.(ANEXO - I) 

Senão vejamos:  
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SITUAÇÃO DO ANO DE 2016 

 

Consoante o referido demonstrativo (ANEXO - I), no 

exercício financeiro de 2016, tivemos a seguinte situação real em relação a receita e 

despesas do FUNDEB: 

Saldo Financeiro do exercício anterior    1.784.429,34 

Valor Depositado por determinação do TCESP 172.127,23 

Transferências do FUNDEB em 2016 37.643.406,98 

Rendimentos de Aplicações financeiras em 2016 164.508,20 

TOTAL DOS RECURSOS DISPONÍVEIS PARA 2016 39.764.471,25 

MENOS  

Despesas pagas durante o exercício de 2016 37.329.004,59 

Pagamento de Restos à Pagar de 2015 1.701.851,37 

Pagamento da Parcela DIFERIDA de 2015 279.212,98 

SALDO FINANCEIRO EM 31/12/2017 

** Saldo Financeiro extraído da Conciliação Bancária 

** DIFERENÇA ENTRE SALDO BNCARIO E O CONCILIADO 

454.402,81 

173.911,40 

280.491,41 

MENOS:  

Valor Parcela DIFERIDA a ser gasta até 31/03/2017 206.709,16 

Valor Inscrito em Restos à Pagar em 31/12/2016 670.686,45 

DIFERENÇA QUE COMPROVA GASTO A MAIOR QUE O 
TRANSFERIDO À TITULO DO FUNDEB EM 2016 

496.775,05 

 

Portanto, conforme o demonstrativo acima restou 

comprovado que no ano de 2016 a Prefeitura Municipal de Assis, efetuou o 

empenhamento a maior no valor de R$ 496.775,05 a título dos recursos repassados 

pelo FUNDEB, cujo valor foi pago em 2017, utilizando-se PARTE dos recursos do 

FUNDEB que foram repassados também em 2017. (ANEXO - IV) 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-N

68A
-IL9W

-50S
6-3X

4D



 
 
 

 
 
 

 
Av. Armando Sales de Oliveira, n° 40 - 3º andar - sala 31 - Assis-SP - tels./fax  (18) 3325-1561 / 3324-2478 

e-mail  marianoadvassociados@uol.com.br 

17 

Destarte, isto significa dizer que no exercício de 2016, o 

Município aplicou recursos a título do FUNDEB, em valor superior a R$ 496.775,05, 

e o que é pior ainda, a Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo não 

apontou no seu relatório de fiscalização do ano de 2016 a existência de aplicação 

desse excesso, tendo as referidas contas do mencionado exercício Parecer 

Favorável à sua aprovação. 

Ainda, pedimos vênia para apensar ao presente, cópia da 

Conciliação Bancária da CONTA FUNDEB, relativamente ao mês de dezembro de 

2016, através da qual, encontram-se evidenciadas as críticas divergentes entre o 

saldo contábil e o saldo constante do extrato bancário, cujos valores são os 

seguintes: (ANEXO – II) 

 

                           **** Saldo de acordo com a Contabilidade.... R$ 173.911,40 

                                  Menos  

                           **** Saldo  Financeiro Conciliado....................R$ 454.402,81 

                           **** DIFERENÇA ............................................R$ 280.491,41    

 

Veja-se que a diferença entre os saldos contábil e o 
conciliado de R$ 280.491,41, consoante o demonstrado na planilha acima 
elaborada, nos leva à conclusão de sua exatidão. 

 

 

SITUAÇÃO DO ANO DE 2017 

 

Consoante o referido demonstrativo (ANEXO - I), no 

exercício financeiro de 2017, tivemos a seguinte situação real em relação a receita e 

despesas do FUNDEB: 
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Saldo Financeiro do exercício anterior    173.911,40 

Valor Depositado por determinação do TCESP 0,00 

Transferências do FUNDEB em 2017 39.894.498,53 

Rendimentos de Aplicações financeiras em 2017 144.809,60 

TOTAL DOS RECURSOS DISPONÍVEIS PARA 2017 40.213.219,53 

MENOS  

Despesas pagas durante o exercício de 2017 38.872.784,31 

Pagamento de Restos à Pagar de 2016 463.977,29 

Pagamento da Parcela DIFERIDA de 2016 206.709,16 

SALDO FINANCEIRO EM 31/12/2018 

** Saldo Financeiro extraído da Conciliação Bancária 

** DIFERENÇA ENTRE SALDO BNCARIO E O CONCILIADO 

669.748,77 

669.748,77 

669.748,77 

MENOS:  

Valor Parcela DIFERIDA a ser gasta até 31/03/2018 255.793,56 

Valor Inscrito em Restos à Pagar em 31/12/2017 910.730,16 

VALOR DA PARCELA DIFERIDA MAIS OS RESTOS À PAGAR  1.166.523,32 

DIFERENÇA ENTRE O SALDO CONCILIADO E A PARCELA 
DIFEREIDA MAIS OS RESTOS À PAGAR 

496.775,05 

 

Portanto, conforme o demonstrativo acima restou 

comprovado que no ano de 2017 a Prefeitura Municipal de Assis, permaneceu ainda 

com aplicação dos recursos do FUNDEB a maior do que o valor repassado, numa 

diferença a seu favor no valor de R$ 496.775,05, diferença essa ocorrida no 

exercício financeiro de 2.016, portando, quando do último ano da administração 

anterior. 

Isso significa dizer, que o Município de Assis, durante a 

execução orçamentária do exercício financeiro de 2017, aplicou sim a integralidade 

dos recursos recebidos junto ao FUNDEB, haja vista que o quadro acima, 

demonstrada de forma detalhada, que a diferença de R$ 496.775,05, gasta a maior 

em 2016, permaneceu inalterada.  
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De outra banda, data vênia, ressalta-se que também em 

relação ao exercício financeiro de 2017, a Auditoria do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo também não apontou em seu relatório de fiscalização a 

existência desse valor que efetivamente foi gasto a maior no ano de 2016. 

 

SITUAÇÃO DO ANO DE 2018 

 

Consoante o referido demonstrativo (ANEXO - I), no 

exercício financeiro de 2018, tivemos a seguinte situação real em relação a receita e 

despesas do FUNDEB: 

Saldo Financeiro do exercício anterior    669.748,77 

Valor Depositado por determinação do TCESP 0,00 

Transferências do FUNDEB em 2018 43.119.378,81 

Rendimentos de Aplicações financeiras em 2018 41.933,40 

TOTAL DOS RECURSOS DISPONÍVEIS PARA 2018 43.831.060,98 

MENOS  

Despesas pagas durante o exercício de 2018 42.472.622,73 

Pagamento de Restos à Pagar de 2017 910.730,26 

Pagamento da Parcela DIFERIDA de 2017 255.793,56 

SALDO FINANCEIRO EM 31/12/2019 

** Saldo Financeiro extraído da Conciliação Bancária 

** DIFERENÇA ENTRE SALDO BNCARIO E O CONCILIADO 

191.914,43 

191.914,43 

191.914,43 

MENOS:  

Valor Parcela DIFERIDA a ser gasta até 31/03/2019 492.611,54 

Valor Inscrito em Restos à Pagar em 31/12/2018 196.077,94 

VALOR DA PARCELA DIFERIDA MAIS OS RESTOS À PAGAR  688.689,48 

DIFERENÇA ENTRE O SALDO CONCILIADO E A PARCELA DIFERIDA 
MAIS OS RESTOS À PAGAR 

496.775,05 
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Portanto, conforme o demonstrativo acima restou 

comprovado que no ano de 2018 a Prefeitura Municipal de Assis, permaneceu ainda 

com aplicação dos recursos do FUNDEB a maior do que o valor repassado, numa 

diferença a seu favor no valor de R$ 496.775,05, diferença essa ocorrida no 

exercício financeiro de 2.016, portando, quando do último ano da administração 

anterior. 

Isso significa dizer, que o Município de Assis, durante a 

execução orçamentária do exercício financeiro de 2018, aplicou sim a integralidade 

dos recursos recebidos junto ao FUNDEB, haja vista que o quadro acima, 

demonstrada de forma detalhada, que a diferença de R$ 496.775,05, gasta a maior 

em 2016, permaneceu inalterada.  

De outra banda, data vênia, ressalte-se que também em 

relação ao exercício financeiro de 2018, que a Auditoria do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo também não apontou em seu relatório de fiscalização a 

existência desse valor que efetivamente foi gasto a maior no ano de 2016. 

Ainda, visando aclarar ainda mais o que acima 

demonstramos em relação a aplicação dos Recursos do FUNDEB, passaremos logo 

abaixo a fazer um outro quadro comparativo, referente aos exercícios financeiros de 

2017 e 2018, sem considerar o valor de R$ 496.775,05 gastos a maior no ano de 

2016: 

TÍTULOS DE RECEITAS E DESPESAS ANO 2017 ANO 2018 

Saldo Financeiro do exercício anterior    0,00 1.166.523,32 

Valor Depositado por determinação do TCESP 0,00 0,00 

Transferências do FUNDEB  38.894.498,53 43.119.378,81 

Rendimentos de Aplicações financeiras  144.809,60 41.933,40 

TOTAL DOS RECURSOS DISPONÍVEIS  40.039.308,13 44.327.836,03 

MENOS   

Despesas pagas durante o exercício  38.872.784,31 42.472.622,73 

Pagamento de Restos à Pagar  910.730,26 196.077,94 
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Pagamento da Parcela DIFERIDA  255.793,56 492.611,54 

SALDO FINANCEIRO NO ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 1.166.523,82 688.689,48 

 

DA BOA FÉ DO RECORRENTE E DA AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZOS AO ERÁRIO PÚBLICO 

É importante destacar que o Município de Assis, teve 

conhecimento do relatório da Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, relativamente às contas de 2018, apenas em 19 de agosto de 2019, onde 

encontra-se apontada a diferença de R$ 330.613,46, a título da parcela DIFERIDA 

que não teria sido aplicada até o final do 1º trimestre de 2019. 

 

Contudo, assim que o Município tomou conhecimento da 

existência da suposta diferença que não teria sido aplicada dentro do prazo legal, 

cuidou de proceder ao depósito do valor junto a conta vinculada do FUNDEB. 

 

Ainda, visando demonstrar e comprovar que efetivamente 

a Origem efetuou o depósito do valor de R$ 330.613,43 junto a conta vinculada do 

FUNDEB, pedimos vênia, para apensar ao presente PEDIDO DE REEXAME, cópia 

da Nota de empenho 25.869/2019, neste exato valor, o que comprova que as 

recomendações do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo foram 

prontamente atendida. 

De outro lado, há que se ressaltar que, conforme já 

demonstrado anteriormente, tal valor, em nosso modesto entendimento, sequer era 

devido, uma vez que a Prefeitura de Assis efetivamente gastou valor a maior do que 

recebeu a título de FUNDEB no ano de 2016, no exato importe de R$ 496.775,05, 

ou seja em quantia superior ao que a Auditoria entendeu que deveria ser 

complementado em 2018 a título da aplicação da parcela diferida. 

 

Assim, em tendo a administração efetuado a aplicação 

também do valor de R$ 330.613,43, em dezembro de 2.019, o valor gasto a maior 

pelo Município de Assis, a título do FUNDEB, entre os anos de 2016 a 2018,  foi de 
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exatos R$ 827.388,51 (oitocentos e vinte e sete mil trezentos e oitenta e oito reais e 

cinquenta e um centavos), assim demonstrado: 

 

**Valor gasto em dezembro 2019 – Parcela Diferida..... R$ 330.613,46 

** Valor gasto a maior em 2016.......................................R$ 496.775,05 

TOTAL GASTO A MAIOR ..............................................R$ 827.388,51 

 

Portando, por qualquer ângulo que se analise a questão  

somente se pode chegar a uma conclusão: o Município de Assis, entre os anos de 

2016 a 2018, aplicou recursos relativamente ao FUNDEB em valor superior aos 

repasses, no importe de R$ 827.388,51  (oitocentos e vinte e sete mil trezentos e 

oitenta e oito reais e cinquenta e um centavos),  o que, salvo melhor juízo  e com 

todo respeito que devotamos a esse Egrégio Tribunal de Contas, nos leva a concluir 

que em momento algum foi afrontado o disposto pelo § 2º, do artigo 21, da Lei 

Federal nº. 11.494/2007. 

 

Data vênia resta portando, evidente que a atual 

administração do Município de Assis, em relação aos exercícios financeiros de 2017 

e 2018 não resultou em qualquer prejuízo ao erário público e muito ao Ensino, haja 

vista que aplicou recursos relativamente ao FUNDEB, em valores superiores aos 

repasses efetivamente realizados  

 

DOS PRECEDENTES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO EM RELAÇÃO 

A NÃO APLICAÇÃO INTEGRAL DA PARCELA 

DIFERIDA DO FUNDEB 

Ainda a título de argumentação, pedimos vênia, para 

colacionar abaixo algumas  das inúmeras Decisões do Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, onde foram consideradas regulares as contas de diversos 

Municípios Paulistas que aplicaram dentro do prazo legal apenas parcialmente a 
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Parcela DIFERIDA do FUNDEB, consoante estabelecido pelo § 2º, do artigo 21, da 

Lei Federal nº. 11.494/2007 

 

Senão vejamos: 

 

“TC-001762/026/12 Prefeitura Municipal: Osvaldo Cruz. 

Exercício: 2012. Prefeito: Valter Luiz Martins. Advogados: Ana 

Cristina Tavares Finotti e Roseli Aparecida Zanoni Andreotti 

Gimenes. Acompanham: TC-001762/126/12 e Expedientes: 

TC-000331/018/13, TC-000290/018/12 e TC-021912/026/12. 

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo. 

 

A realização de transposições, remanejamentos e 

transferências sem amparo em lei específica e a autorização 

para abertura de créditos suplementares em índices superiores 

à expectativa inflacionária do período não encontram respaldo 

nas normas constitucionais e legais vigentes, nem no 

entendimento desta Corte, espelhado no Comunicado SDG nº 

29/2010.  

Entretanto, tenho decidido, a exemplo dos TC’s 

001039/026/11, 001337/026/11, 001267/026/11 e 

001354/026/1118, que, quando referidas alterações 

orçamentárias não causaram desajuste fiscal – como no caso, 

em que os resultados orçamentário e financeiro foram 

superavitários –, cabe, por ora, advertência ao Município para 

que, doravante, observe estritamente o disposto em sua Lei 

Orçamentária Anual e promova rigoroso acompanhamento da 

gestão orçamentária.  

2.4 Relativamente aos gastos com o Ensino, concluiu a 

Fiscalização, após as glosas realizadas (pessoal em 

desvio de função no valor de R$ 49.431,94), que o 

Município utilizou 97,78% dos recursos recebidos do 

FUNDEB e que no 1º trimestre aplicou a parcela diferida. 

Diante da ausência de comprovação de que os servidores 

relacionados pela Prefeitura efetivamente trabalharam na 

educação local, foi, entretanto, o percentual de recursos 

aplicados pelo Município no FUNDEB reduzido de 100 para 

99,21%. 
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De todo modo, esse índice, de acordo com orientação 

desta Câmara, não constitui motivo para rejeição das 

contas, eis que superado o limite de 95% a que alude o § 

2º do artigo 21 da Lei federal nº 11.494/07. Nessa linha, as 

decisões proferidas nos TC’s 001464/026/11, 

001218/026/11, 001408/026/11 e 002073/026/12. 

Deverá, todavia, a importância correspondente à diferença 

observada – no caso, R$ 49.431,94 – ser devidamente 

destinada ao setor educacional no exercício 

imediatamente posterior ao trânsito em julgado deste 

Parecer, com provisão em conta bancária vinculada, nos 

termos do Comunicado SDG nº 07/2009.  

2.5 A irregularidade concernente à compensação de 

contribuições previdenciárias de forma direta, sem respaldo em 

qualquer decisão administrativa ou judicial, no valor de R$ 

638.466,96, conforme apurado pela Fiscalização, não constitui 

motivo suficiente para a reprovação das contas, uma vez que 

não há notícia de impugnação por parte do órgão competente 

para tanto. Esse foi o entendimento perfilhado, dentre outros, 

nos TC’s 001196/026/11, 002449/026/10 e 001031/026/11. 

Impõe-se, entretanto, a comunicação dos fatos à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, valendo salientar que o contrato 

celebrado para esse fim já está sendo analisado em autos 

específicos por esta Corte.” (grifos e destaques nosso) 

“TC-001218/026/11 Prefeitura Municipal: Santa Cruz do Rio 

Pardo. Exercício: 2011. Prefeito(s): Maura Soares Romualdo 

Macieirinha. Advogado(s): Rogério Scucuglia Andrade. 

Acompanha(m): TC-001218/126/11. Procurador(es) de Contas: 

Letícia Formoso Delsin. Fiscalizada por: UR-4 - DSF-II. 

Fiscalização atual: UR-4 - DSF-II. 

 

VOTO  

APLICAÇÃO NO ENSINO 26,20%  

DESPESAS COM FUNDEB 99,72%  

MAGISTÉRIO – FUNDEB 64,74%  

DESPESAS COM PESSOAL 45,01%  

APLICAÇÃO NA SAÚDE 25,96%  
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SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO 0,66%  

O Município atendeu ao estabelecido pelo artigo 77 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias com a aplicação de 

25,96% das receitas de impostos nas ações e serviços 

públicos de saúde; ademais, observou o limite de que trata o 

artigo 20, inciso III, alínea ―b‖ da Lei de Responsabilidade 

Fiscal - despendidos 45,01% da receita corrente líquida com 

pessoal ativo e inativo.  

Cumpridas as disposições contidas no artigo 212 da 

Constituição Federal com o investimento de 26,20% das 

receitas na manutenção e desenvolvimento do ensino, 

bem como aplicado 64,74% das importâncias do Fundeb 

na remuneração dos profissionais do magistério, em 

observância do disposto no artigo 60, inciso XII do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.  

Em relação às despesas totais efetuadas com recursos do 

Fundo destaque-se a utilização de 99,72%2 dos valores em 

respeito à regra do artigo 21, ―caput da Lei nº 11.494 de 

20.06.2007.  

Ressalte-se que do total aplicado efetuou-se a exclusão de 

R$ 30.362,03, referente a restos a pagar não quitados até 

31.01.2012. Nestas condições, a quantia excluída do 

cômputo da aplicação (R$ 30.362,03) deverá ser 

depositada em conta bancária vinculada, tal qual 

recomenda o COMUNICADO SDG Nº 07/2009, para a 

integral aplicação até o exercício seguinte à publicação do 

Parecer referente às presentes contas.  

Os repasses ao Legislativo foram efetuados em conformidade 

com o disposto no § 2º do artigo 29-A da Constituição Federal. 

Conforme consignado no item B.4 do relatório o Município 

depositou em conta vinculada o valor equivalente à parcela 

devida para o exercício além de pagar a totalidade dos 

requisitórios de baixa monta apresentados em 2011.  

A remuneração dos agentes políticos ocorreu de acordo com o 

fixado pela Lei Municipal nº 2.283, de 05 de junho de 2008; 

ainda assim, noticiada medidas para a devolução dos valores 

relativos a salário-família recebidos indevidamente pela 

Prefeita (R$ 82,52) e Secretários Municipais (R$ 1.819,19); 

aconselhável, portanto, que a próxima fiscalização acompanhe 

as providências anunciadas.  
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Os autos também apontam para escorreito recolhimento de 

encargos sociais, excetuando-se o do FGTS para os cargos 

em comissão; desta forma, recomendações deverão ser 

expedidas para que a Origem cesse tais contribuições.” (grifos 

e destaques nossos) 

 

“44 TC-001464/026/11 – CONTAS ANUAIS Prefeitura 
Municipal: Zacarias. Exercício: 2011. Prefeito(s): Lourenço 
Zacarias. Advogado(s): Fátima Aparecida dos Santos. 
Acompanha(m): TC-001464/126/11. Fiscalizada por: UR-1 - 
DSF-I. Fiscalização atual: UR-1 - DSF-I.  
 
Aplicação no Ensino: 27,49%  
Aplicação na Valorização do Magistério: 91,84%  
Utilização dos Recursos do FUNDEB no ano: 99,96%  
Aplicação na Saúde: 20,89%  
Despesas com Pessoal e Reflexos: 39,16% Superávit 
orçamentário: 3,31% 
 
Relatório  
 
Em exame, as contas prestadas pela Prefeitura do Município 
de Zacarias, relativas ao exercício de 2011, que foram 
fiscalizadas pela equipe técnica da Unidade Regional de 
Araçatuba. As ocorrências anotadas no relatório de 
fiscalização de fls.09/54 são as seguintes:  
 
Planejamento das Políticas Públicas  
– dificuldade de aferição quanto à eficácia e efetividade dos 
programas e ações previstos no PPA e LDO; ausência de 
Plano Municipal de Saneamento Básico.  
 
Resultados Financeiro, Econômico e Saldo Patrimonial  
– falta de registro dos estoques de medicamentos, material de 
enfermagem e odontológico.  
 
Dívida Ativa  
– divergência do saldo da Dívida Ativa entre os registros do 
setor e os registros contábeis; falta de realização de 
recadastramento de contribuinte. 
 
 Ensino  
– falta de aplicação da integralidade dos recursos 
recebidos do FUNDEB.  
 
Saúde 
– fragilidade no sistema de controle do setor de medicamentos 
tendo em vista grande quantidade de produtos vencidos.  
Subsídios dos Agentes Políticos  
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– Revisão Geral Anual feita por meio de Decreto Legislativo e 
não por lei específica.  
 
Demais Despesas Elegíveis para Análise  
– regulamentação do sistema de compras, no qual o 
procedimento adotado faz com que sejam realizadas sem a 
emissão do prévio empenho.  
 
Tesouraria  
- disponibilidades de caixa não depositadas em bancos 
estatais.  
 
Almoxarifado 
 – falta de incorporação ao patrimônio do estoque de 
medicamentos, material de enfermagem e odontológico; 
relatório de estoque de medicamentos sem valor financeiro; 
material de enfermagem e odontológico desprovidos de 
controle de estoque.  
 
Bens Patrimoniais  
– ausência de inventário no encerramento do exercício e de 
Termo de Responsabilidade pela guarda e uso dos bens 
móveis.  
 
Formalização das Licitações, Dispensas e Inexigibilidades  
– várias aquisições efetuadas por meio de Convite.  
 
Falhas de instrução  
– publicidade dos editais de pregão efetuada apenas em jornal 
regional; aquisição de leite pasteurizado tipo “c” por meio de 
processo de inexigibilidade de licitação.  
 
Execução Contratual  
– ausência de medidas administrativas contra empresas que 
abandonaram a execução de obra.  
 
Contratos de Programa  
– falta de emissão de parecer anual sobre o atendimento das 
cláusulas do contrato de programa firmado com a SABESP.  
 
Análise do Cumprimento das Exigências Legais 
– ausência de divulgação na página eletrônica do Município 
das peças de planejamento e do parecer prévio do Tribunal e 
divulgação parcial dos balancetes de receita e despesa.  
 
Fidedignidade dos Dados Informados ao Sistema AUDESP  
– divergência entre os dados informados pela Origem e 
aqueles apurados com base nos balancetes do Sistema 
AUDESP; históricos dos empenhos contidos no Sistema 
AUDESP que não espelham de forma clara o objeto da 
respectiva despesa.  
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Pessoal  
– nomeação de servidores para cargos em comissão, cujas 
funções desempenhadas não se enquadram como de chefia, 
direção e assessoramento; pagamento de gratificação 
temporária sem a comprovação do ato concessório no qual 
constam as justificativas e/ou critérios técnicos; falta de 
realização da Avaliação Anual de Desempenho.  
 
Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do 
Tribunal  
– atendimento parcial às instruções e recomendações desta 
Casa. 
 
Notificado, o Prefeito encaminhou alegações de defesa 
acostadas às fls.61/129, procurando demonstrar a legalidade, 
ponto por ponto, dos atos praticados.  
 
Aduz que não há falta de controle no estoque de 
medicamentos, embora alguns produtos tenham sido 
descartados, pois as compras são efetuadas com base na 
média histórica e dentro da sazonalidade observada no 
Município.  
 
Alega que na ocasião das compras sempre é feito o prévio 
empenho em consonância com as disposições legais e que 
adotou providências para melhor gerenciar o controle dos 
estoques da saúde.  
 
Informa que tanto a criação dos cargos em comissão quanto 
os pagamentos de gratificação possuem autorização legal.  
 
Assessoria técnica especializada observa que o 
interessado deixou de se pronunciar acerca da falta de 
aplicação integral dos recursos do FUNDEB e que o saldo 
específica até a data da inspeção “in loco”.  
Atesta que foram utilizados no período em exame 99,96% 
dos recursos do Fundo.  
 
Quanto ao enfoque jurídico, Chefia de ATJ considera que a 
falha referente à aplicação integral do recurso proveniente 
do FUNDEB deve ser afastada levando em conta o valor 
ínfimo envolvido e o fato da aplicação no ensino geral 
estar bem acima do mínimo constitucional (27,49% - valor 
excedente = R$295.781,22).  
 
Sobre as demais incorreções apontadas, ressalta que ou foram 
sanadas pelos esclarecimentos encaminhados, ou são formais, 
passíveis de relevamento, sem gravidade suficiente para 
comprometer as contas em apreciação.  
 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-N

68A
-IL9W

-50S
6-3X

4D



 
 
 

 
 
 

 
Av. Armando Sales de Oliveira, n° 40 - 3º andar - sala 31 - Assis-SP - tels./fax  (18) 3325-1561 / 3324-2478 

e-mail  marianoadvassociados@uol.com.br 

29 

Conclui, pela emissão de parecer favorável à aprovação das 
contas da Prefeitura Municipal de Zacarias, com 
recomendações.  
 
Ministério Público de Contas, por sua vez, em análise 
detalhada, confronta as impropriedades com as alegações de 
defesa ofertadas em cada um dos itens mencionados no 
relatório da fiscalização.  
 
Também considerada afastada a falha relativa à aplicação 
dos recursos do FUNDEB e se posiciona pela emissão de 
parecer favorável às contas em exame, com 
recomendações.  
 
Subsidiou o exame dos autos o acessório TC-1464/126/11 
(acompanhamento da gestão fiscal). 
 
Contas anteriores:  
 
2008 – TC-002129/026/08 – Favorável, com recomendação;  
2009 – TC-000594/026/09 – Favorável, com recomendação; e  
2010 – TC-002992/026/10 – Favorável.  
 
É o relatório. 
 
Voto TC-001464/026/11  
 
De acordo com a instrução processual, verifica-se que o 
Município de Zacarias, aplicou na manutenção e 
desenvolvimento do ensino o equivalente a 27,49% da receita 
oriunda de impostos e transferências, atendendo, assim, ao 
disposto no artigo 212 da Constituição Federal.  
 
Da receita proveniente do FUNDEB, 91,84% dos recursos 
foram aplicados na valorização do magistério. De acordo 
com a fiscalização e assessoria técnica especializada de 
ATJ, foram utilizados no período em exame 99,96% dos 
recursos deste Fundo, restando, portanto, uma diferença 
de 0,04%.  
 
Entretanto, acolho o entendimento de Chefia de ATJ e do 
Ministério Público de Contas de que tal desacerto deva ser 
afastado, diante do módico valor envolvido (R$264,74), 
que se encontra devidamente depositado em conta 
específica, e pelo fato de a aplicação no ensino geral estar 
bem acima do mínimo constitucional.  
 
Verificou-se também o atendimento ao contido no artigo 77, 
inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
pois aplicou nas ações e serviços de saúde o correspondente 
a 20,89% da arrecadação de impostos.  
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As despesas com pessoal e reflexos não ultrapassaram o 
limite máximo fixado pelo artigo 20, inciso III, letra “b”, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, pois corresponderam a 39,16% da 
receita corrente líquida.  
 
Os repasses de duodécimos ao Poder Legislativo foram de 
acordo com o previsto no artigo 29-A da Constituição Federal. 
Em relação aos recursos vinculados relativos a multas de 
trânsito, CIDE e Royalties, a fiscalização, com base nas 
informações disponíveis no Sistema AUDESP, não avistou 
materialidade suficiente para ensejar a seleção e/ou 
verificação dos temas durante o trabalho “in loco” (fls.23).  
 
O recolhimento dos encargos sociais está regular e os 
pagamentos efetuados aos agentes políticos ocorreram 
conforme o ato fixatório.  
 
Quanto aos precatórios, foi verificado que o Município de 
Zacarias não possui dívidas da espécie. 
 
A execução orçamentária apresentou superávit de 3,31% e o 
resultado financeiro, bem como os saldos econômico e 
patrimonial foram positivos. Os livros e registros se encontram 
em ordem.  
 
Consoante demonstrado, verifica-se que os principais quesitos 
analisados nestas contas obedeceram às disposições legais e 
constitucionais que regem a matéria e que as incorreções 
apontadas pela equipe de fiscalização podem ser relevadas, 
diante das características formais que as revestem, bem como 
dos esclarecimentos oferecidos pelo interessado e das 
manifestações favoráveis dos órgãos técnicos e do MPC.  
 
Assim sendo, voto pela emissão de parecer favorável à 
aprovação das contas prestadas pela Prefeitura do Município 
de Zacarias, relativas ao exercício de 2011. À margem do 
parecer, determino ainda a expedição de ofício ao Chefe do 
Executivo, com recomendações para que: a) aprimore suas 
peças de planejamento orçamentário; b) aperfeiçoe o 
lançamento/registro de dados no sistema AUDESP; c) conceda 
a revisão geral anual por lei específica; d) observe as 
disposições da Lei nº 8.666/93 quando da realização de 
licitações e contratos, e da Lei nº 101/00, sobre a divulgação 
eletrônica de dados; e) atenda as disposições contidas nas 
recomendações e instruções desta Casa; e f) evite que as 
impropriedades anotadas na instrução processual voltem a 
ocorrer.  
 
A fiscalização deverá verificar em ocasião oportuna as 
medidas efetivas adotadas e que foram noticiadas para 
correção das anotações dos itens “Planejamento das Políticas 
Públicas”, “Almoxarifado” e “Bens Patrimoniais”. Esta decisão 
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não alcança os atos porventura pendentes de apreciação por 
este Tribunal.  
 
Eis o meu voto. 
 
TC-001408/026/11 – CONTAS ANUAIS Prefeitura Municipal: 

São João da Boa Vista. Exercício: 2011. Prefeito(s): Nelson 

Mancini Nicolau. Período(s): (01-01-11 a 02-01-11), (02-02-11 

a 23-10-11) e (23-11-11 a 31-12-11). Substituto(s) Legal(is): 

Vice-Prefeita – Elenice Imaculada Vidolin. Período(s): (03-01-

11 a 01-02-11) e (24-10-11 a 22-11-11). Advogado(s): João 

Maria Galvão de Barros e outros. Acompanha(m): TC-

001408/126/11 e Expediente(s): TC000449/010/11, TC-

000763/010/11, TC-000764/010/11, TC000518/010/12, TC-

001315/010/11, TC-001316/010/11, TC021048/026/12, TC-

000450/010/11 e TC024898/026/12. Procurador(es) de Contas: 

Rafael Antonio Baldo. Fiscalizada por: UR-10 - DSF-I. 

Fiscalização atual: UR-19 - DSF-II. 

Voto TC-001408/026/11 

 Após examinar os autos, alio-me às conclusões favoráveis 

externadas pelo Ministério Público de Contas e pela SDG, 

cumprindo destacar primeiramente, em relação às despesas 

efetuadas com recursos do FUNDEB, que a ausência de 

aplicação integral desses recursos decorreu da glosa efetuada 

pela fiscalização de verba destinada à desapropriação de 

imóveis para a construção de escola e de restos a pagar não 

quitados até 31/1/2012.  

Quanto à referida desapropriação, no montante de 

R$2.000.000,00, anoto que este Tribunal tem admitido sua 

inclusão dentre os gastos do ensino, consoante decisões 

proferidas nos processos TC-1537/026/081, TC-1632/026/082, 

97/026/093 e TC-2766/026/104, mesmo porque, no caso, os 

imóveis desapropriados foram declarados de utilidade pública 

com finalidade expressamente especificada, além de ter a 

defesa comprovado a realização em 2013 de certame licitação 

– concorrência pública nº 002/13 -, objetivando a construção 

de uma escola na área desapropriada.  

Com isso, depreende-se que o índice apurado alcançou 

percentual de 99,81% tidos como suficiente pela pacífica 

jurisprudência desta Corte para dar respaldo à emissão de 

parecer favorável, mediante, contudo, uma condição: que 

a Administração reverta incontinenti para a conta do 

FUNDEB a quantia impugnada de restos a pagar não 
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quitados (R$28.841,71), sendo deduzida dos débitos 

lançados à conta desse Fundo em exercício próximo, ou 

seja, naquele em que for utilizada.  

Registro, por oportuno, que foram proferidas decisões 

nesse sentido nos TCS 1881/026/085, 2093/026/086, 

423/026/097, 235/026/098 E, MAIS RECENTEMENTE, 

NOS TCS 1053/026/119, 926/026/1110, 1225/026/1111, 

1176/026/1112 E TC-1149/026/1113.  

É bom que se diga, além disso, que o Município cumpriu 

seu dever com a educação ao aplicar 25,41% da receita de 

impostos e transferências na educação básica.  

Observou as regras instituídas pela Lei Federal nº 

11.494/07, aplicando 75,87% dos recursos provenientes do 

FUNDEB na valorização do magistério.  

Destinou às ações e serviços da saúde o equivalente a 24,28% 

da receita oriunda de impostos, atendendo ao que dispõe o art. 

77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

Convém registrar, a propósito, como um alerta ao 

administrador, que os dados constantes da Tabela 2 transcrita 

no relatório que antecede este voto, revelam uma considerável 

elevação na taxa de mães adolescentes com menos de 18 

anos, a exigir a adoção de providências que concorram 

sobremodo para a melhoria das ações desenvolvidas pelo 

Município nesse setor, de forma a reduzir essa taxa e também 

a de mortalidade da população de 60 anos e mais que, apesar 

de inferior à obtida em 2010, ainda supera à da Região e à do 

Estado.  

As despesas com pessoal e reflexos observaram o limite 

máximo fixado pelo artigo 20, inciso III, alínea “b”, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pois atingiram 46,93% da receita 

corrente líquida.  

Os repasses à Câmara Municipal efetivaram-se de 

conformidade com o que fora estabelecido na Lei 

Orçamentária Anual.  

Atendeu-se à posição jurisprudencial deste Tribunal, no que 

tange aos precatórios, tendo o Município efetuado depósito 

anual em favor do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

em quantia que ultrapassa o mínimo exigível para o período, 
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bem como quitou os requisitórios de baixa monta em sua 

totalidade.” (grifos e destaques nossos) 

 

“TC-002073/026/12 Município: Bom Sucesso de Itararé. 

Prefeito: Dirceu Pacheco de Oliveira. Exercício: 2012. 

Requerente: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso de Itararé. 

Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Segunda Câmara, 

em sessão de 19-08-14, publicado no D.O.E. de 10-02-15. 

Advogados: Geni Tebet Silveira Moraes, Daniela Francine 

Torres e outros. Acompanha: TC-002073/126/12. Procuradora 

de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. 

 

1 - RELATÓRIO  

1.1 Trate-se de PEDIDO DE REEXAME interposto pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

contra o v. acórdão da Segunda Câmara, que emitiu parecer 

desfavorável à aprovação de suas contas, relativas ao 

exercício de 2012.  

Para tanto, considerou caracterizados:  

a) O descumprimento do artigo 60, XII, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 

Federal ADCT-CF (aplicação de apenas 59,71% dos 

recursos do FUNDEB na remuneração dos profissionais 

do magistério da educação básica);  

b) As demais falhas constantes dos itens: “Planejamento das 

Políticas Públicas”; “Lei de Acesso à Informação e Lei da 

Transparência Fiscal”; “Do Controle Interno”; “Resultados 

Financeiro, Econômico e Saldo Patrimonial”; “Dívida Ativa”; 

“Ensino”; “Saúde”; “Royalties”; “Demais Despesas Elegíveis 

para Análise”; “Gastos com Combustíveis”; “Almoxarifado”; 

“Ordem Cronológica de Pagamentos”; “Licitações”; “Execução 

Contratual”; “Coleta e Disposição de Rejeitos e Resíduos 

Sólidos”; “Análise do Cumprimento das Exigências Legais”; 

“Livros e Registros”; “Fidedignidade dos Dados Informados ao 

Sistema AUDESP”; “Quadro de Pessoal” e “Atendimento à Lei 

Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal”. 

1.2 Inconformada, a Recorrente (fls. 165/179) alegou a 

existência de erro contábil de classificação da despesa, em 

razão da qual se deixou de incluir no cálculo do FUNDEB – 
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60% (magistério), a cifra de R$ 10.947,84, correspondente aos 

valores despendidos com a remuneração do cargo de “Auxiliar 

Técnico Educacional”, conforme documentação juntada aos 

autos (fls.173/175 – Ficha Financeira de Nilma Ferreira da 

Silva Rodrigues). Assim, com a inclusão da referida despesa o 

montante gasto com pessoal do magistério passa a ser de 

60,36%2 , consoante o disposto no artigo 60, XII, do ADCT-

CF.  

Ressaltou que as atribuições do cargo de “Auxiliar Técnico 

Educacional” compreendem o exercício de atividades de 

“Inspeção Escolar” e, quanto ao tema, observou o disposto no 

“Guia de Orientação aos Membros do Conselho do FUNDEB”, 

Manual expedido por este E. Tribunal, cujo item 7.2 dispõe: 

“Mas, quais são os profissionais do Magistério?  

Nos termos estabelecidos pela Lei de Criação do FUNDEB, 

são eles:  

- Professores;  

- Diretores e Vice-Diretores;  

- Supervisores de Ensino;  

- Inspetores de Ensino;  

- Orientadores Pedagógicos;  

- Coordenadores Pedagógicos; e  

- Outros profissionais que ofereçam suporte pedagógico direto 

ao exercício da docência. Consequentemente, estes são os 

possíveis integrantes da folha de pagamento que é apropriada 

aos 60% do gasto com remuneração de profissionais do 

magistério”. (grifei) 

Reiterou os apontamentos realizados na peça defensória, no 

tocante à inclusão dos Restos a Pagar do FUNDEB 60% - 

exercício de 2011 pagos no período de 31-03-2012 a 31-12-

2012, no montante de R$ 9.334,71. Ressaltou que tais 

despesas devem ser computadas como aplicadas no exercício 

de 2012, sob pena de se proibir o Município de jamais 

considerá-las como aplicação no FUNDEB. Destarte, com esse 

montante, o gasto com pessoal do magistério passou a ser de 

60,93% 3 , atendendo-se o artigo 60, XII, do ADCT - CF.  
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E, finalmente, invocou a aplicação do princípio da 

insignificância, pois nem sempre violar a lei significa violar o 

Direito, o que deve ser aferido em razão da natureza do bem 

tutelado e da especificidade do caso concreto, pois ainda que 

esteja configurado um fato ilícito, não havendo significativa 

lesão ou dano aos interesses sociais, não estará violado 

nenhum bem jurídico. Nesse sentido citou o decidido nos autos 

do TC’s 001047/026/11: 

“Após analise das razões recursais apresentadas, a 
Assessoria Técnica especializada entendeu que elas não 
reuniram elementos que pudessem motivar a revisão dos 
cálculos de aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB em 
2011, na remuneração dos profissionais do magistério, e 
manteve a indicação no sentido de que o Município de 
Torrinha não cumpriu fielmente o artigo 60, XII do ADCT, pois 
aplicou 59,99% desses recursos, quando o mínimo 
constitucional é de 60% (...).  
No entanto, no caso concreto, entendo que deva ser reformado 
o Parecer, agora pela aprovação das contas, pois, 
efetivamente 0,01% representou R$178,85, “diminuto valor” 
que não teria o condão de efetivar, ou deixar de efetivar, a 
valorização do magistério.  
O meu voto, pois, dá provimento ao Pedido de Reexame para 
reformar o Parecer agora favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura de Torrinha, exercício de 2011, com recomendação 
para rigorosa observância das disposições normativas sobre a 
matéria analisada”. 
 
Portanto, com a finalidade da manutenção do princípio da 
segurança jurídica, da isonomia e da razoabilidade das 
decisões proferidas por essa E. Corte de Contas, pretendeu 
seja aplicada à prestação de contas da Prefeitura de Bom 
Sucesso de Itararé a mesma interpretação conferida no TC-
001047/026/11, evitando-se, assim, decisões divergentes 
diante de situações semelhantes, não permitindo a existência 
de um peso e duas medidas.  
 
1.3 Instada (fl. 177), a Assessoria Técnico-Jurídica oficiou nos 
autos.  
 
A Unidade de Cálculos (fls.180/186) manifestou-se 
exclusivamente em relação ao “Ensino - FUNDEB”.  
 
Inicialmente esclareceu que em relação ao aspecto contábil os 
documentos apresentados pelo Recorrente (fls. 173/174) não 
são suficientes para demonstrar em qual Unidade 
Orçamentária a remuneração da servidora ocupante do cargo 
de “Auxiliar Técnico Educacional” foi empenhada, culminando 
nas seguintes observações:  
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1) Não há subsídios para corroborar a informação do 
Recorrente de que a despesa pretendida não tenha constado 
inicialmente do FUNDEB 60%, de sorte que existe a 
possibilidade de ser computada duplamente;  
 
2) Na hipótese de não ter sido empenhada no FUNDEB, 
inexiste a possibilidade de apropriá-las nesta oportunidade, 
primeiro diante da vedação contida na Deliberação TC-A-
024468/026/11, que disciplinou que a partir do exercício de 
2011, não mais seria admitida qualquer forma de se 
integralizar as aplicações do FUNDEB que não tivessem 
guardado rigorosa observância ao disposto no artigo 21, § 2º, 
da Lei federal nº 11.494/2007, em especial quando do não 
cumprimento do disposto no artigo 60, XII, do ADCT; e 
segundo porque o Município já apresentou inicialmente 
despesas contabilizadas no FUNDEB, da ordem de R$ 
1.652.041,66, restando apenas R$ 995,21 para atingir 100% 
do montante recebido em 2013 (R$ 1.653.036,87). Assim não 
há margem para recepcionar o montante de R$ 10.947,84, eis 
que se estaria analisando despesas acima do valor 
efetivamente recebido em 2012.  
 
Ressaltou que o Recorrente não apresentou a legislação 
municipal local que pudesse efetivamente demonstrar o 
conjunto de atribuições e responsabilidades conferidas ao 
cargo de “Auxiliar Técnico Educacional”, de sorte que não há 
subsídios para se avaliar se este possui natureza compatível 
com a de “Profissional do Magistério”. Acrescentou, com base 
no Estatuto do Magistério Público Municipal de Bom Sucesso 
de Itararé, agora juntado, que a própria Prefeitura não 
considera o cargo de “Auxiliar Técnico Educacional” como 
integrante do quadro, seja na classe docente ou na de suporte 
pedagógico.  
 
Em relação aos Restos a Pagar do FUNDEB relativos ao 
exercício de 2011 e pagos em 2012, após 31-03-2012, no 
importe de R$ 9.334,71, nenhum argumento e/ou documento 
novo foi ofertado na peça recursal.  
 
E, finalmente, no que se refere à aplicação dos princípios da 
insignificância, razoabilidade, isonomia e segurança jurídica, 
destacou que a deficiência apurada (0,29%) decorreu dos 
restos a pagar não quitados pela Prefeitura até 31-03-2012. 
Também considerou que a questão em apreço diz respeito à 
exigência constitucional, de sorte que não que se há falar em 
valor insignificante.  
Portanto, manteve a aplicação de 59,71% dos recursos do 
FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério da 
educação básica, descumprindo o disposto no artigo 60, XII, 
do ADCT.  
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A Unidade Jurídica (fls.187/191) opinou pela improcedência do 
pedido de reexame, porque o Município não conseguiu afastar 
as falhas motivadoras da emissão de parecer desfavorável às 
contas, em especial a infringência ao disposto no artigo 60, XII, 
do ADCT-CF. Observou que a legislação regedora da matéria 
é cristalina ao disciplinar que, anualmente, parcela não inferior 
a 60% do FUNDEB deverá ser destinada ao pagamento dos 
profissionais do magistério e no exercício foi apurado a 
aplicação de apenas 59,71% inferior ao legalmente exigido 
pelo dispositivo retro citado.  
 
A Chefia do Órgão (fl. 192) concluiu pelo conhecimento e não 
provimento do pedido de reexame, inclusive com as 
recomendações e determinações previstas (fls.152/162 e 164).  
 
1.4 O Ministério Público de Contas (fls.193/194), tendo em 
vista os princípios da economia processual e da eficiência e 
com amparo na inteligência do artigo 50, § 1º, da Lei federal nº 
9.784/1999 e do artigo 9º, parágrafo único, da Lei estadual nº 
10.177/1998, filiou-se aos posicionamentos de Assessoria 
Técnico-jurídica e respectiva Chefia e manifestou-se pelo não 
provimento do pedido de reexame.  
 
É o relatório. 
 
2. VOTO - PRELIMINAR  
 
2.1 O parecer foi publicado no DOE de 10-02-2015 (fl. 164), de 
sorte que o recurso interposto em 12-03-2015 (fls. 165) é 
tempestivo.  
 
2.2 Presentes os demais requisitos de admissibilidade, voto 
pelo conhecimento do apelo. 
 
3. VOTO – MÉRITO  
 
3.1 No mérito, as razões do recurso são relevantes e podem 
ser parcialmente acolhidas.  
 
3.2 Acompanho integralmente a manifestação do Setor 
Especializado desta Casa, uma vez que os documentos 
apresentados pela Recorrente não têm força para alterar 
os cálculos da aplicação de recursos no FUNDEB, 
conforme a seguir discriminados:  
 
A Ficha Financeira da funcionária Sra. Nilma Ferreira da 
Silva Rodrigues, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico 
Educacional, demonstra que o total de seus proventos no 
exercício totalizou R$ 10.947,84 (fls. 173/174). Entretanto, 
não o Recorrente não trouxe informações sobre a 
contabilização da despesa, ou seja, em qual Unidade 
Orçamentária teria sido contabilizado/computado o 
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referido montante, que poderia ter integrado as despesas 
com recursos do FUNDEB 60% e, assim, ao ser novamente 
incluído se correria o risco de considerá-lo em 
duplicidade.  
 
Ademais, o artigo 5º4 da Lei Municipal nº 179, de 19-05-
1999, que cuida do “Estatuto do Magistério Público 
Municipal de Bom Sucesso de Itararé e instituiu o Plano de 
Carreira, Vencimentos e Salários” (fls. 178/179) não 
contempla o cargo de “Auxiliar Técnico Educacional” 
como integrante do Quadro de Profissional do Magistério, 
seja na classe docente ou na de suporte pedagógico, 
únicas hipóteses que poderiam ser remuneradas com a 
parcela de 60% do FUNDEB, segundo o previsto no 
Manual “O Fundeb e o Financiamento da Educação 
Pública no Estado de São Paulo” – César Callegari – 4ª 
Edição Atualizada e Ampliada 2009. 
 
No que se refere à pretensão de inclusão dos restos a 
pagar de 2011 pagos no período de 31-03-2012 até 31-12-
2012 conforme já explicitado no voto condutor, não há 
suporte jurídico a respaldá-la, já que referidos recursos 
estavam comprometidos com as receitas do FUNDEB 
daquele exercício e não com os recursos recebidos neste 
que está em exame (2012).  
 
Destarte, considerando que a parcela não aplicada refere-
se à glosa relativa aos restos a pagar não quitados até 31-
03-2013, no montante de R$ 12.931,68 (fl.29), mantenho o 
percentual apontado no parecer recorrido, ou seja, que a 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso de Itararé aplicou 
59,71% dos recursos do FUNDEB na remuneração dos 
profissionais do magistério, o que não se harmoniza com 
o disposto no artigo 60, XII, do ADCT, que determina a 
aplicação mínima de 60%.  
 
Todavia, a exemplo de precedentes encontrados na 
jurisprudência desta Corte, a falha comporta relevação 
mediante recomendação, porquanto o valor não aplicado 
pode ser considerado de pequena monta em face da 
importância total repassada pelo FUNDEB (R$ 
1.653.036,87) e da RCL do exercício (R$ 10.367.052,70).  
 
Sobre matéria semelhante, peço vênia para reproduzir 
excerto de voto proferido pela e. Conselheira Cristiana de 
Castro Moraes e acolhido por este Plenário nos autos do 
TC-001042/026/11, sessão de 15-10-14, que assim 
dissertou: 
 
“No caso em apreço, observa-se que o valor restante de 
R$ 22.946,68 é irrisório quando comparado ao montante 
repassado pelo fundo (R$ 11.086.690,86), e sobretudo, em 
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relação ao orçamento municipal (R$ 59.033.141,79), 
denotando que a pendência foi originada muito mais em 
razão de um descontrole na gestão contábil das despesas 
do fundo do que de uma disposição deliberada da 
Prefeitura Municipal em não aplicar os recursos 
vinculados em sua finalidade legal.  
Nessa direção, à luz dessas ponderações, considero que 
seria de extremo rigor condenar as presentes contas única 
e exclusivamente por essa falha, razões pelas quais 
excepcionalmente relevo a questão, determinando à 
Origem que tenha maior rigor no registro das despesas 
com bens e serviços vinculados à sua destinação 
específica, devendo ser aplicados no prazo legal. Ressalto 
que o mesmo posicionamento foi adotado no reexame das 

contas dos MUNICÍPIOS DE JUQUIÁ E LORENA DE 
2011 (TC-1148/026/11 E TC-1334/026/11), EM SESSÃO 
ORDINÁRIA DE 01/10/2014 E, AINDA, NAS CONTAS 
DE 2011 DO MUNICÍPIO DE FRANCA (TC-1303/026/11 
- E. SEGUNDA CÂMARA, EM SESSÃO DE 13.08.2013).  
DESTA FORMA, MEU VOTO DÁ PROVIMENTO AO 

PEDIDO DE REEXAME para o fim de ser alterado o parecer 
combatido, emitindo-se novo parecer, agora favorável à 
aprovação das contas da Prefeitura Municipal de São 
Pedro relativas ao exercício de 2011, mantendo-se as 
determinações e recomendações antes efetuadas.” 
 
Em reforço ao entendimento de relevação, destaco o 
cumprimento dos índices constitucionais do ensino, saúde, a 
existência de déficit financeiro amparado em superávit de 
exercício anterior, investimentos da ordem de 9,28% da RCL, 
cumprimento do artigo 42 da LRF e regularidade nos 
pagamentos de precatórios e dos encargos sociais.  
 
Também merece destaque o fato de o Município ter superado 
a meta projetada para o IDEB, comprovando que a boa 
aplicação dos recursos resultou em crescimento e melhoria na 
qualidade do Ensino Fundamental. 
 
3.3 As “Demais Falhas”, referentes aos itens “Planejamento 
das Políticas Públicas”; “Lei de Acesso à Informação e Lei da 
Transparência Fiscal”; “Do Controle Interno”; “Resultados 
Financeiro, Econômico e Saldo Patrimonial”; “Dívida Ativa”; 
“Ensino”; “Saúde”; “Royalties”; “Demais Despesas Elegíveis 
para Análise”; “Gastos com Combustíveis”; “Almoxarifado”; 
“Ordem Cronológica de Pagamentos”; “Licitações”; “Execução 
Contratual”; “Coleta e Disposição de Rejeitos e Resíduos 
Sólidos”; “Análise do Cumprimento das Exigências Legais”; 
“Livros e Registros”; “Fidedignidade dos Dados Informados ao 
Sistema AUDESP”; “Quadro de Pessoal”; “Atendimento à Lei 
Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal”, ainda 
que bem caracterizadas, não constituem motivo para a 
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reprovação das contas e podem ser alçadas ao campo das 
recomendações.  
 
3.4 Diante do exposto, voto pelo provimento do recurso, 
para o fim de determinar a expedição de novo parecer, 
agora favorável à aprovação das contas em exame, 
mantendo as recomendações formuladas.  
 
Sala das Sessões, 28 de outubro de 2015.  
 
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO CONSELHEIRO” (grifos e 
destaques nossos) 
 

Ainda, a título de argumento e por amor ao debate e 

considerando ainda os seguintes fatos devidamente comprovados através de 

documentos: 

** que o Município de Assis no exercício financeiro de 

2016, aplicou recursos oriundos do FUNDEB em valor superior ao montante dos 

recursos efetivamente repassado no ano, no importe de R$ 496.775,05 

(quatrocentos e noventa e seis mil setecentos e setenta e cinco reais e cinco 

centavos); (ANEXO – I) 

** que o Município de Assis, durante os exercícios 

financeiros de 2017 e 2018, aplicou integralmente o montante dos recursos 

provenientes do FUNDEB, uma vez que honrou o valor de R$ 496.775,05 

(quatrocentos e noventa e seis mil setecentos e setenta e cinco reais e cinco 

centavos), referentes a restos à pagar de 2016, deixados sem lastro financeiro pela 

administração anterior; (ANEXO – I) 

** que o Município de Assis, assim que tomou 

conhecimento do apontamento da Auditoria do Tribunal de Contas no sentido de 

que teria deixado de aplicar R$ 330.613,46 (trezentos e trinta mil seiscentos e treze 

reais e quarenta e seis centavos) a título da parcela DIFERIDA do FUNDEB em 

2018, fato que ocorreu em meados de agosto de 2.019, providenciou o depósito do 

referido valor na conta vinculada correspondente; (ANEXO – III) 

** que o Município de Assis, conforme demonstrado e 

comprovado documentalmente aplicou durante o período de 2016 a 2018, recursos 
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do FUNDEB em valor superior a R$ 827.388,51 (oitocentos e vinte e sete mil 

trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e um centavos), assim demonstrado: 

 

**Valor gasto em dezembro 2019 – Parcela Diferida..... R$ 330.613,46 

** Valor gasto a maior em 2016.......................................R$ 496.775,05 

TOTAL GASTO A MAIOR ..............................................R$ 827.388,51 

 

** que a falha apontada pela Auditoria do Tribunal de 

Contas em relação a aplicação dos recursos oriundos do FUNDEB no ano de 2018, 

não decorreram de DOLO e ou MÁ-FÉ do recorrente, bem como sequer ocasionou  

prejuízo ao erário e muito menos à qualidade do ensino, até porque houve 

investimentos acima do estabelecido legalmente para o período. 

** finalmente, considerando que o Egrégio Tribunal de 

Contas possui inúmeras decisões no sentido de que falhas semelhantes não 

possuem o condão e resultarem em rejeição das contas municipais. 

O recorrente, caso seja do entendimento do egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, está à disposição para efetuar a 

reposição da atualização monetária do valor tido como não aplicado nos termos do 

disposto pelo § 2º, do artigo 21, da Lei Federal nº. 11.494/2007, relativamente ao 

período de 01 de abril a 30 de novembro de 2.019. 

IV - DO PEDIDO  

 

Diante de todo acima exposto, bem como, da 

documentação já existente nos autos e a aqui ora encartada, requer a Vossa 

Excelência, que seja o presente PEDIDO DE REEXAME, recebido, autuado e 

PROVIDO, no sentido de reformar o PARECER PRÉVIO da Segunda Câmara do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, já apensado aos autos, para, JULGAR 

REGULARES as contas do Município de Assis, relativamente ao exercício financeiro 

de 2018. 
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A par disto, deve ser levado em consideração, também, 

que vários aspectos apontados no competente e zeloso Voto, traduzem-se na 

realidade em questões meramente burocráticas, mas que como constou do referido 

relatório, em nenhum momento ficou caracterizada a má fé, dolo, desvio, prática de 

lesividade e/ou prejuízo ao erário público. 

  

Protesta-se pela juntada de alegações, documentações e 

anexos complementares, inclusive sustentação oral, caso se façam necessárias, 

para melhor elucidação dos fatos. 

 

Assim, diante de tais razões, aguarda-se serenamente, 

uma vez que, entendemos atendidas todas as observações em contrário, pugnando 

para que sejam definitivamente declaradas como regulares as contas do exercício 

de 2018 do MUNICÍPIO DE ASSIS, para que prevaleça como sempre, o alto espírito 

de discernimento e de Justiça que sempre imperou em toda a Egrégia Corte de 

Contas do Estado de São Paulo. 

 

Termos em que 

p. deferimento. 

Assis, em 13 de agosto de 2020. 

 

 

 

CA RLOS ALBERTO MARIANO                                             RENATA DALBEN MARIANO 
          OAB/SP 116.357                                                                      OAB/SP 131.385 
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D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00020184.989.20-0
REQUERENTE: JOSE APARECIDO FERNANDES (CPF

004.959.018-90)
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO
MARIANO (OAB/SP 116.357) / (OAB/SP
131.385)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ
46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS
GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) /
LUCIANA DOS SANTOS DORTA
MENEGHETI (OAB/SP 155.585) / MARINA
PERINI ANTUNES RIBEIRO (OAB/SP
274.149)

ASSUNTO: RECURSO
EXERCÍCIO: 2020
RECURSO/AÇÃO
DO:

00004579.989.18-7

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, qualificado nos autos do
processo principal, apresenta Pedido de Reexame do Parecer prévio emitido
sobre as contas do MUNICÍPIO DE ASSIS, relativas a 2018.

Presentes os pressupostos de tempestividade, legitimidade e
interesse processual, recebo o recurso.

Publique-se e ouça-se a ATJ sobre as razões recursais.

 

GCRRM, 24 de agosto de 2020
 ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS

 CONSELHEIRO-SUBSTITUTO
 
cmtg/

GABINETE DO CONSELHEIRO
ROBSON MARINHO

(11) 3292-3521 - gcrrm@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS. Sistema e-
TCESP. Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-
processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 2-

NBGV-27IS-5XEW-G3IE

mailto:gcrrm@tce.sp.gov.br


22 – São Paulo, 130 (158) Diário Ofi cial Poder Legislativo quinta-feira, 27 de agosto de 2020

08 (oito) meses. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-10. 
PROCESSO PRINCIPAL: 11829.989.20-1.

PROCESSO: 00012612.989.20-2. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LIMEIRA (CNPJ 45.132.495/0001-40). 
CONTRATADO(A): PARAMETRO SANEAMENTO E CONSTRU-
COES LTDA (CNPJ 71.499.040/0001-78). INTERESSADO(A): 
MARIO CELSO BOTION (CPF 016.083.028-14). DAGOBERTO DE 
CAMPOS GUIDI (CPF 123.677.398-54). ASSUNTO: Quinto Termo 
Aditivo, assinado em 24/10/2019. Objeto: Aditamento no valor 
de R$ 82.999,83. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-10. 
PROCESSO PRINCIPAL: 11829.989.20-1.

PROCESSO: 00012616.989.20-8. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LIMEIRA (CNPJ 45.132.495/0001-40). 
CONTRATADO(A): PARAMETRO SANEAMENTO E CONSTRU-
COES LTDA (CNPJ 71.499.040/0001-78). INTERESSADO(A): 
MARIO CELSO BOTION (CPF 016.083.028-14). DAGOBERTO DE 
CAMPOS GUIDI (CPF 123.677.398-54). ASSUNTO: Sexto Termo 
Aditivo, assinado em 11/11/2019. Objeto: Prorrogação por mais 
08 (oito) meses. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-10. 
PROCESSO PRINCIPAL: 11829.989.20-1.

PROCESSO: 00012645.989.20-3. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LIMEIRA (CNPJ 45.132.495/0001-40). 
CONTRATADO(A): PARAMETRO SANEAMENTO E CONSTRU-
COES LTDA (CNPJ 71.499.040/0001-78). INTERESSADO(A): 
MARIO CELSO BOTION (CPF 016.083.028-14). DAGOBERTO DE 
CAMPOS GUIDI (CPF 123.677.398-54). ASSUNTO: Sétimo Termo 
Aditivo, assinado em 23/01/2020. Objeto: Aditamento no valor 
de R$ 40.388,37. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-10. 
PROCESSO PRINCIPAL: 11829.989.20-1.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 
dias, conhecerem o teor dos Relatórios de Fiscalização (ev. 51 
do 11829.989.20-1 e ev. 33 dos demais processos em epígrafe) 
produzidos na UR-10 e, ante aí o contido, apresentarem justi-
ficativas pertinentes, juntando provas documentais quando as 
circunstâncias assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.

 DESPACHOS DO AUDITOR JOSUÉ ROMERO

 DESPACHOS DO AUDITOR JOSUE ROMERO
PROCESSO: TC-00002771.989.19-1 ÓRGÃO: SERVICO 

AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE MOGI GUACU 
- SAMAE ADVOGADO: ANTONIO SERGIO BAPTISTA (OAB/SP 
17.111) / CLAYTON MACHADO VALERIO DA SILVA (OAB/SP 
212.125) / LEANDRO DA ROCHA BUENO (OAB/SP 214.932) / 
MARCELA DE CARVALHO CARNEIRO (OAB/SP 230.471) / JULIA-
NA RODAS ARANHA (OAB/SP 326.807) RESPONSÁVEL: ELIAS 
FERNANDES DE CARVALHO ANTONIO LUIS RABELO ASSUNTO: 
Balanço Geral - Contas do Exercício de 2019 INSTRUÇÃO: UNI-
DADE REGIONAL DE ARARAS – UR-10

Tratam os presentes de Balanço Geral - Contas do exercício 
de 2019, do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
(SAMAE) de Mogi Guaçu. Ocorreu regular abertura de prazo 
para justificativas, publicada no DOE em 16/06/2020 (eventos 
16 e 22). O SAMAE, representado por seu Presidente Antonio 
Luis Rabelo, solicitou habilitação de seus advogados nos even-
tos 24 e 28. Ocorreu o ingresso de justificativas e documentos 
do SAMAE, subscritas pelo Dr. Clayton Machado Valério da 
Silva, em nome dos Dirigentes, Srs. Elias Fernandes de Carva-
lho e Antônio Luís Rabelo. Constato não estar nos presentes 
autos procuração do Sr. Elias Fernandes de Carvalho ao Dr. 
Clayton Machado Valério da Silva, portanto, concedo prazo de 
15 (quinze) dias, ao Nobre Peticionário, para apresentação do 
instrumento de procuração, visando regularização da represen-
tatividade processual, conforme os artigos 103 e seguintes do 
Código de Processo Civil.

Publique-se
PROCESSO: TC-00002896.989.19-1 ÓRGÃO: EMPRESA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE MIRASSOL - EDEM RES-
PONSÁVEL: EGIDIO FERNANDES LOPES - DIRIGENTE - Período: 
01.01.2019 a 31.12.2019 EXERCÍCIO: 2019 ASSUNTO: Balanço 
Geral - Contas do Exercício de 2019 INSTRUÇÃO: UNIDADE 
REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – UR -08

Considerando as ocorrências consignadas no relatório da 
Fiscalização, e tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei 
Complementar Paulista n.º 709/93, NOTIFICO o Órgão e o res-
ponsável acima referido para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
tomem conhecimento do relatório de fiscalização e apresentem 
suas alegações a respeito. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra deste despacho e da inicial poderá ser obtida 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. Ressalto que se 
tratando de Ex-Dirigente e eventuais terceiros interessados, tais 
agentes deverão requerer nos autos autorização para o mencio-
nado cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00003007.989.19-7 ÓRGÃO: FUNDACAO 

DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNI-
CIPAIS DE SOROCABA - FUNSERV ADVOGADO: BRUNO PELLE 
RODRIGUES (OAB/SP 319.717) / AIRLENE DE SOUZA ELIAS 
(OAB/SP 326.972) RESPONSÁVEL: SILVANA MARIA SINISCALCO 
DUARTE CHINELATTO EXERCÍCIO: 2019 MATÉRIA: Balanço 
Geral do Exercício (14) INSTRUÇÃO: Unidade Regional de 
Campinas UR-03

Tratam os presentes de Balanço geral, exercício: 2019 da 
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba - FUNSERV. Ocorreu regular abertura de prazo 
para justificativas, publicada no DOE em 16/06/2020 (eventos 
13 e 18). A Fundação, representada por seus procuradores, soli-
cita habilitação no evento 20, e prorrogação de prazo no evento 
26, sendo que, ato contínuo, apresentou justificativas no evento 
31, restando prejudicado o pedido de prazo.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00003017.989.19-5 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
BOM JESUS DOS PERDOES - PREV BOM JESUS RESPONSÁVEL: 
JOSE NATALINO SANTOS DE OLIVEIRA - DIRIGENTE - Período: 
1º.1.2019 a 31.12.2019 EXERCÍCIO: 2019 ASSUNTO: Balanço 
Geral - Contas do Exercício de 2019 INSTRUÇÃO: UNIDADE 
REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – UR.7

Considerando as ocorrências consignadas no relatório da 
Fiscalização, e tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei 
Complementar Paulista n.º 709/93, NOTIFICO o Órgão e os res-
ponsáveis acima referidos para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
tomem conhecimento do relatório de fiscalização e apresentem 
suas alegações a respeito. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra deste despacho e da inicial poderá ser obtida 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. Ressalto que se 
tratando de Ex-Dirigente e eventuais terceiros interessados, tais 
agentes deverão requerer nos autos autorização para o mencio-
nado cadastramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00003089.989.19-8 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA MUNICIPAL DE OUROESTE - IPREMO RESPON-
SÁVEL: DANIEL BARBOSA BRITO - Diretor Presidente a época 
LUIS ALBERTO SILVA - Diretor Presidente atual OBJETO: Balanço 
Geral - Contas do Exercício de 2019 EM APRECIAÇÃO: Pedido 
de prorrogação de prazo

Tratam os presentes de Balanço geral, exercício de 2019 do 
Instituto de Previdência Municipal de Ouroeste - Ipremo. Ocor-
reu regular abertura de prazo, publicada no DOE em 01/07/2020 
(eventos 17 e 22). O Sr. Luis Alberto Silva, Diretor Presidente do 
IPREMO, solicita prorrogação de prazo, evento 26. Em face do 
requerimento de prazo adicional para esclarecimentos, defiro o 
pedido por mais 30 (trinta) dias, a contar da publicação.

Publique-se.

SILVA (CPF 141.776.108-36). ASSUNTO: Pregão Presencial 
nº 4/2020 - Edital nº 11/2020 - Processo Administrativo nº 
210/2020 - Contrato nº 62/2020, de 31/3/2020 - Objeto: forne-
cimento de cartão alimentação com chip destinados aos servi-
dores públicos municipais. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: 
UR-09. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00009250.989.20-9.

PROCESSO : 00009250 .989.20-9. REPRESENTAN -
TE: BIQ BENEFICIOS LTDA (CNPJ 07.878.237/0001-19). 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL 
ARCANJO (CNPJ 46.634.333/0001-73). INTERESSADO(A): SIND-
PLUS ADMINISTRADORA DE CARTOES SERVICOS DE CADASTRO 
E COBRANCA LTDA (CNPJ 07.907.815/0001-06). ASSUNTO: 
Possíveis irregularidades praticadas no Pregão Presencial nº 
004/2020, tendo por objeto a contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de fornecimento de cartão 
alimentação com chip, destinados aos servidores públicos muni-
cipais. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-09. PROCESSO 
PRINCIPAL: 15893.989.20-2.

Abra-se vista ao MPC.
Antes, porém, insira-se cópia dos documento juntados no 

ev. 41 do proc. 15893.989.20-2 no processo 9250.989.20-9. 
Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00015793.989.20-3. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SUZANO (CNPJ 46.523.056/0001-21). 
CONTRATADO(A): WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 
(CNPJ 35.820.448/0001-36). ADVOGADO: MARTIUS VINICIUS 
KRABBE (OAB/RS 57.059). INTERESSADO(A): LUIS CLAUDIO 
ROCHA GUILLAUMON (CPF 269.157.058-48). RODRIGO KENJI 
DE SOUZA ASHIUCHI (CPF 276.171.928-00). ADVOGADO: 
MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338). ASSUNTO: Dispensa de Lici-
tação nº. 62/2020 - Processo Administrativo nº. 05.086/2020 
- Contrato Emergencial nº. 077/2020. Data de Assinatura: 
16/04/2020. Valor: R$ 600.000,00. Prazo de Vigência: 12 (doze) 
meses, contados da assinatura (de 16/04/2020 a 15/04/2021). 
Objeto: aquisição de 10 equipamentos de ventilação pulmonar 
mecânica não invasiva e invasiva, conforme proposta apresen-
tada. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-03. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00015978.989.20-0.

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI requer nova dilação 
de prazo, por 15 dias, para manifestar-se.

Defiro.
Os efeitos desta decisão estendem-se aos demais interessados.
Por oportuno, recebo a manifestação da WHITE MARTINS 

GASES INDUSTRIAIS LTDA. (ev. 85).
Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00005540.989.19-1. ÓRGÃO: CAMARA MUNI-

CIPAL DE PARAGUACU PAULISTA (CNPJ 51.500.619/0001-04). 
ADVOGADO: MARIO ROBERTO PLAZZA (OAB/SP 110.714). 
INTERESSADO(A): SERG IO DONIZETE FERRE IRA  (CPF 
090.077.838-58). ADVOGADO: MARIO ROBERTO PLAZZA (OAB/
SP 110.714). ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2019. 
EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-04. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00022523.989.19-2.

Recebo as manifestações de SERGIO DONIZETE FERREIRA 
(ev. 50 e ev. 58 a juntar).

Junte-se a peitção pendente.
Publique-se e encaminhem-se os autos ao MPC para mani-

festação.
PROCESSO: 00005072.989.19-7. ÓRGÃO: CAMARA MUNI-

CIPAL DE CANANEIA (CNPJ 01.977.367/0001-22). ADVOGADO: 
MANOEL PERES ESTEVES (OAB/SP 99.994). INTERESSADO(A): 
EDSON TADEU BALBINO (CPF 895.345.148-53). ASSUNTO: 
Contas de Câmara - Exercício de 2019. EXERCÍCIO: 2019. INS-
TRUÇÃO POR: UR-12.

Cuidam os autos das contas da Câmara Municipal de 
Cananeia, relativas ao exercício de 2019.

Tendo em vista o contido no relatório (evento 41) elabo-
rado pela UR-12 e de acordo com o que dispõem os artigos 
29 da Lei Complementar 709/93 e 194 do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas, notifico o responsável pela presente 
prestação de contas para que tome conhecimento daquela peça 
e apresente as alegações de seu interesse.

Publique-se e aguarde-se por 15 dias.
Ao Cartório para cumprir.
PROCESSO: 00005284.989.18-3. ÓRGÃO: CAMARA 

MUNICIPAL DE SANTOS (CNPJ 49.203.409/0001-02). ADVO-
GADO: EDUARDO CAVALCANTI ARAUJO DOS REIS (OAB/SP 
86.894). INTERESSADO(A): ADILSON DOS SANTOS JUNIOR 
(CPF 284.546.218-22). ADVOGADO: FABIO EDUARDO MARTINS 
SOLITO (OAB/SP 204.287). ASSUNTO: Contas de Câmara - Exer-
cício de 2018. EXERCÍCIO: 2018. INSTRUÇÃO POR: DF-06.

Tendo em vista a manifestação complementar da DF-06 
(ev. 116), e de acordo com o que dispõem os artigos 29 da 
Lei Complementar 709/93 e 194 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas, assino ao responsável pelas contas aqui em 
exame, ADILSON DOS SANTOS JUNIOR, o prazo de 15 (quinze) 
dias para que tenha ciência daquele e apresente as alegações 
de interesse.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00011829.989.20-1. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE LIMEIRA (CNPJ 45.132.495/0001-40). 
CONTRATADO(A): PARAMETRO SANEAMENTO E CONSTRU-
COES LTDA (CNPJ 71.499.040/0001-78). INTERESSADO(A): 
MARIO CELSO BOTION (CPF 016.083.028-14). DAGOBERTO 
DE CAMPOS GUIDI (CPF 123.677.398-54). ASSUNTO: Processo 
Administrativo nº 11.529/2016. Edital nº 168/2016. Tomada de 
Preços nº 04/2016. Contrato nº 42, assinado em 03/03/2017. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em instalação 
de geomembrana PEAD nas lagoas de tratamento de chorume 
do aterro sanitário de Limeira (CONVÊNIO PAC 01 CONTRATO 
N° 242.202-42/2009). EXERCÍCIO: 2017. INSTRUÇÃO POR: 
UR-10. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00011999.989.20-5, 
00012468.989.20-7, 00012471.989.20-2, 00012474.989.20-9, 
00012476.989.20-7, 00012612.989.20-2, 00012616.989.20-8, 
00012645.989.20-3.

PROCESSO: 00012468.989.20-7. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LIMEIRA (CNPJ 45.132.495/0001-40). 
CONTRATADO(A): PARAMETRO SANEAMENTO E CONSTRUCO-
ES LTDA (CNPJ 71.499.040/0001-78). INTERESSADO(A): MARIO 
CELSO BOTION (CPF 016.083.028-14). DAGOBERTO DE CAM-
POS GUIDI (CPF 123.677.398-54). ASSUNTO: Primeiro Termo 
Aditivo, assinado em 15/12/2017. Objeto: Prorrogação por mais 
90 (noventa) dias. EXERCÍCIO: 2017. INSTRUÇÃO POR: UR-10. 
PROCESSO PRINCIPAL: 11829.989.20-1.

PROCESSO: 00012471.989.20-2. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LIMEIRA (CNPJ 45.132.495/0001-40). 
CONTRATADO(A): PARAMETRO SANEAMENTO E CONSTRUCO-
ES LTDA (CNPJ 71.499.040/0001-78). INTERESSADO(A): MARIO 
CELSO BOTION (CPF 016.083.028-14). DAGOBERTO DE CAM-
POS GUIDI (CPF 123.677.398-54). ASSUNTO: Segundo Termo 
Aditivo, assinado em 14/03/2018. Objeto: Prorrogação por mais 
120 (cento e vinte) dias. EXERCÍCIO: 2018. INSTRUÇÃO POR: 
UR-10. PROCESSO PRINCIPAL: 11829.989.20-1.

PROCESSO: 00012474.989.20-9. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LIMEIRA (CNPJ 45.132.495/0001-40). 
CONTRATADO(A): PARAMETRO SANEAMENTO E CONSTRUCO-
ES LTDA (CNPJ 71.499.040/0001-78). INTERESSADO(A): MARIO 
CELSO BOTION (CPF 016.083.028-14). DAGOBERTO DE CAM-
POS GUIDI (CPF 123.677.398-54). ASSUNTO: Terceiro Termo 
Aditivo, assinado em 11/07/2018. Objeto: Prorrogação por mais 
04 (quatro) meses. EXERCÍCIO: 2018. INSTRUÇÃO POR: UR-10. 
PROCESSO PRINCIPAL: 11829.989.20-1.

PROCESSO: 00012476.989.20-7. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LIMEIRA (CNPJ 45.132.495/0001-40). 
CONTRATADO(A): PARAMETRO SANEAMENTO E CONSTRU-
COES LTDA (CNPJ 71.499.040/0001-78). INTERESSADO(A): 
MARIO CELSO BOTION (CPF 016.083.028-14). DAGOBERTO DE 
CAMPOS GUIDI (CPF 123.677.398-54). ASSUNTO: Quarto Termo 
Aditivo, assinado em 12/03/2019. Objeto: Prorrogação por mais 

PROCESSO: 00020085.989.17-6. CONTRATANTE: CEN-
TRO DE PROMOCAO SOCIAL MUNICIPAL - CEPROSOM (CNPJ 
51.482.339/0001-02). ADVOGADO: ROGERIO IVAN HERNAN-
DES PEREIRA (OAB/SP 234.054) / JOSE RICARDO QUIRINO FER-
NANDES JUNIOR (OAB/SP 318.660). CONTRATADO(A): GERMA-
NICA LOCADORA DE VEICULOS LTDA (CNPJ 14.009.370/0001-
02). ADVOGADO: THIAGO VINICIUS TREINTA (OAB/SP 305.641). 
INTERESSADO(A): MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACENO 
(CPF 583.069.864-15). ASSUNTO: Pregão Presencial nº 20/2017. 
Contrato: nº 14, de 28/09/2017. Objeto: Contratação de empre-
sa especializada para prestação de serviços de locação de 
veículos. EXERCÍCIO: 2017. INSTRUÇÃO POR: UR-10. PROCESSO 
PRINCIPAL: 19900.989.17-9.

Ciente quanto ao teor do Roteiro de Verificação produzido 
na UR-10 (ev. 175).

Restituam-se os autos a essa repartição para continuidade 
do acompanhamento da execução contratual, em periodicidade 
adequada à conveniência do serviço, a critério do responsável.

Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00013667.989.16-4. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PIRACICABA (CNPJ 46.341.038/0001-29). 
ADVOGADO: MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO 
SANTOS (OAB/SP 69.842) / MARCOS JORDAO TEIXEIRA DO 
AMARAL FILHO (OAB/SP 74.481) / GUILHERME VALERO DE 
SOUZA (OAB/SP 362.859) / LUCAS BRANDAO BORGES CAIA-
DO (OAB/SP 373.798). CONTRATADO(A): OXITEC DO BRASIL 
TECNOLOGIA DE INSETOS LTDA (CNPJ 15.696.374/0001-60). 
ADVOGADO: HELOISA FIGUEIREDO FERRAZ DE ANDRADE 
VIANNA (OAB/SP 344.764). INTERESSADO(A): GABRIEL FER-
RATO DOS SANTOS (CPF 991.245.488-04). BARJAS NEGRI (CPF 
611.264.978-00). ASSUNTO: Inexigibilidade Contrato nº 709, 
de 31/05/2016. Objeto: Prestação de serviços de combate à 
dengue, com a utilização de mosquitos geneticamente modifi-
cados. EXERCÍCIO: 2016. INSTRUÇÃO POR: UR-10. PROCESSO 
PRINCIPAL: 13434.989.16-6.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 
dias, conhecerem o teor do Roteiro de Verificação produzido na 
UR-10 (ev. 486) e, ante aí o contido, apresentarem justificativas 
pertinentes, juntando provas documentais quando as circuns-
tâncias assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITU-

TO ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS.
PROCESSO: 00016164.989.17-0. CONTRATANTE: DEPAR-

TAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA - DAEE (CNPJ 
46.853.800/0001-56). CONTRATADO(A): FRAL CONSULTORIA 
LTDA (CNPJ 03.559.597/0001-05). ADVOGADO: RAFAEL PIMEN-
TEL RIBEIRO (OAB/SP 259.743). INTERESSADO(A): RICARDO 
DARUIZ BORSARI (CPF 003.952.738-70). ASSUNTO: Acompa-
nhamento de Execução Contratual referente ao processo eTC-
015306.989.17-9. EXERCÍCIO: 2017. INSTRUÇÃO POR: DF-07. 
PROCESSO PRINCIPAL: 15306.989.17-9.

Ciente quanto ao teor do Roteiro de Verificação produzido 
na DF-07 (ev. 143).

Restituam-se os autos a essa repartição para continuidade 
do acompanhamento da execução contratual, em periodicidade 
adequada à conveniência do serviço, a critério do responsável.

Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00020184.989.20-0. REQUERENTE: JOSE APA-

RECIDO FERNANDES (CPF 004.959.018-90). ADVOGADO: CAR-
LOS ALBERTO MARIANO (OAB/SP 116.357) / (OAB/SP 131.385). 
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 
46.179.941/0001-35). ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES 
FILHO (OAB/SP 77.927) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENE-
GHETI (OAB/SP 155.585) / MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO 
(OAB/SP 274.149). ASSUNTO: RECURSO. EXERCÍCIO: 2020. 
RECURSO/AÇÃO DO: 00004579.989.18-7.

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, qualificado nos autos do 
processo principal, apresenta Pedido de Reexame do Parecer 
prévio emitido sobre as contas do MUNICÍPIO DE ASSIS, relati-
vas a 2018.

Presentes os pressupostos de tempestividade, legitimidade 
e interesse processual, recebo o recurso.

Publique-se e ouça-se a ATJ sobre as razões recursais.
PROCESSO: 00017888.989.20-9. MENCIONADO(A): PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE RIO CLARO (CNPJ 45.774.064/0001-88). 
ADVOGADO: JOSE CESAR PEDRO (OAB/SP 90.238). ÓRGÃO 
DA ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO 
PAULO - TJ SP (CNPJ 51.174.001/0001-93). ADVOGADO: PILAR 
ALONSO LOPEZ CID (OAB/SP 342.389). ASSUNTO: Ofício nº 
062013/2020, de 07 de julho de 2020. Processo DEPRE nº 
9000296-96.2015.8.26.0500/03. Ent. Devedora: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO CLARO. Assunto: Sanções Art. 104 do ADCT. 
Encaminha a r. Decisão para as providências cabíveis. Subscrito 
pelo Desembargador Coordenador da Diretoria de Execuções 
de Precatórios e Cálculos, Dr. Wanderley Federighi. EXERCÍCIO: 
2020. INSTRUÇÃO POR: DF-03.

Tendo em vista os novos documentos juntados no ev. 21, 
retornem os autos à UR-10 para conhecimento e anotações.

Uma vez cumprida a determinação, arquive-se provisoriamente.
Publique-se e encaminhe-se.
PROCESSO: 00019845.989.20-1. MENCIONADO(A): PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA (CNPJ 45.318.581/0001-
42). ADVOGADO: ALEX GOMES BALDUINO (OAB/SP 292.682). 
ÓRGÃO DA ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE 
SAO PAULO - TJ SP (CNPJ 51.174.001/0001-93). ADVOGADO: 
PILAR ALONSO LOPEZ CID (OAB/SP 342.389). ASSUNTO: Ofício 
nº 080982/2020, de 11 de agosto de 2020. Processo DEPRE nº: 
9000371-81.2015.8.26.0500/03. Ent. Devedora: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RESTINGA. Assunto: Sanções Art.104 do ADCT. 
Encaminha a r. Decisão para as providências cabíveis. Subscrito 
pelo Desembargador Coordenador da Diretoria de Execuções de 
Precatórios e Cálculos - DEPRE, Dr. Wanderley Federighi. EXER-
CÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-03.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
encaminha decisão no âmbito do proc. DEPRE nº 9000371-
38.2015.8.26.0500/03, em que se menciona quebra da ordem 
cronológica de pagamentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RESTINGA, nos meses de agosto de 2019 a junho de 2020.

À UR-17 para conhecimento e anotações tendo em vista a 
instrução do processo 2989.989.20.

Referencie-se, antes, ao mencionado processo.
Uma vez cumpridas tais determinações, arquive-se provi-

soriamente.
Publique-se e encaminhe-se.
PROCESSO: 00010472.989.20-1. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE INDIANA (CNPJ 49.520.133/0001-88). 
CONTRATADO(A): VITORIA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
(CNPJ 23.588.836/0001-54). INTERESSADO(A): CELEIDE APARE-
CIDA FLORIANO (CPF 005.043.638-40). ASSUNTO: 1º TERMO DE 
ADITAMENTO de 22/01/2020. FINALIDADE: Reajuste nos preços 
unitários em 55%. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-05. 
PROCESSO PRINCIPAL: 22417.989.19-1.

Por publicação no DOE de 11 de maio de 2020 (ev. 18) 
foram os contratantes notificados para apresentarem justificati-
vas ante os apontamentos de irregularidade contido no Relató-
rio de Fiscalização produzido na UR-5 (evs. 12). Reiterou-se, por 
duas vezes, a referida notificação (evs. 40 e 60, respectivamen-
te). O prazo concedido, entretanto, transcorreu "in albis".

Estando assim instruídos os autos, determino que se inter-
rompa o sobrestamento do processo principal e o encaminhe, 
juntamente com o presente, ao MPC.

Publique-se e encaminhe-se.
PROCESSO: 00015893.989.20-2. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL ARCANJO (CNPJ 
46.634.333/0001-73). ADVOGADO: (OAB/SP 180.499) / (OAB/SP 
223.468). CONTRATADO(A): SINDPLUS ADMINISTRADORA DE 
CARTOES SERVICOS DE CADASTRO E COBRANCA LTDA (CNPJ 
07.907.815/0001-06). INTERESSADO(A): PAULO RICARDO DA 

Reiterem-se os termos da NOTIFICAÇÃO de ev. 83 (DOE de 
01/08/2020), ainda pendente de cumprimento.

Devolva-se ao destinatário da notificação anterior, CLEITON 
GREGORIO DE SOUSA, o prazo de 15 dias para apresentação de 
justificativas pertinentes, juntando provas documentais quando 
as circunstâncias assim o exigirem.

Publique-se, providencie-se por AR e aguarde-se.
PROCESSO: 00004626.989.19-8. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBEIRAO GRANDE (CNPJ 67.360.446/0001-
06). INTERESSADO(A): ELIANA DOS SANTOS SILVA (CPF 
072.970.758-09). ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2019. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-16. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00013008.989.19-6.

Cuidam os autos das contas da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Grande, relativas ao exercício de 2019.

Tendo em vista o contido no Relatório de Fiscalização ela-
borado pela Unidade Regional de Itapeva – UR-16 (ev. 67), e de 
acordo com o que dispõem os artigos 29 da Lei Complementar 
709/93 e 194 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 
assino ao responsável pelas contas aqui em exame o prazo de 
15 (quinze) dias para que tome conhecimento daquele e apre-
sente alegações de interesse.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO : 00005251.989.19-0 . ÓRGÃO : CAMA-

RA MUNICIPAL DE PEREIRAS (CNPJ 58.982.554/0001-11). 
ADVOGADO: GRAZIELA CHAGAS GARCIA (OAB/SP 350.433). 
INTERESSADO(A): ADAIR TRISTAO (CPF 020.846.978-83). 
ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2019. EXERCÍCIO: 
2019. INSTRUÇÃO POR: UR-09.

Em face da manifestação do Ministério Público de Contas 
(ev. 64), fica o responsável pelas contas aqui em exame, ADAIR 
TRISTÃO, NOTIFICADO para, no prazo de 15 dias, apresentar 
justificativas pertinentes, juntando provas documentais quando 
as circunstâncias assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00016014.989.20-6. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES (CNPJ 
55.251.185/0001-07). CONTRATADO(A): CONSTRUTORA NAC 
FERRARI EIRELI (CNPJ 11.972.836/0001-74). INTERESSADO(A): 
REGINALDO LUIZ ERNESTO CARDILO (CPF 058.849.018-01). 
ASSUNTO: EDITAL nº Tomada de Preços nº 001/2019. LICITA-
ÇÃO: Tomada de Preços nº 001/2019. CONTRATO: 030/2019 de 
23/08/2019. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução de obras de contenção de erosão no Córrego Guaru-
caia, Rua. Pedro Brandi - Vila Romana. EXERCÍCIO: 2020. INS-
TRUÇÃO POR: UR-05. PROCESSO PRINCIPAL: 13757.989.20-7.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para conhecerem o 
teor do Roteiro de Verificação produzido na UR-5 (ev. 10) e, no 
prazo de 30 dias, tomarem medidas adequadas ao saneamento 
das irregularidades aí apontadas.

Publique-se e restitua-se à UR-5 para continuidade do 
acompanhamento da execução contratual, em periodicidade 
adequada à conveniência do serviço, a critério do responsável.

PROCESSO: 00013008.989.19-6. ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBEIRAO GRANDE (CNPJ 67.360.446/0001-
06). ADVOGADO: DENIS DE OLIVEIRA RAMOS SOUZA (OAB/SP 
248.843). INTERESSADO(A): ELIANA DOS SANTOS SILVA (CPF 
072.970.758-09). ASSUNTO: Fiscalizações Ordenadas - Exercício 
de 2019. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-16. PROCESSO 
PRINCIPAL: 4626.989.19-8.

Ciente da manifestação da UR-16 (ev. 54).
Arquive-se provisoriamente.
PROCESSO : 00019140 .989.20-3 . REPRESENTAN -

TE: NOROMIX CONCRETO S/A (CNPJ 10.558.895/0001-38). 
ADVOGADO: RENATO LUCHI CALDEIRA (OAB/SP 335.659). 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATU-
BA (CNPJ 45.511.847/0001-79). ADVOGADO: JOSE AMERICO 
LOMBARDI (OAB/SP 107.319) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/
SP 124.850). ASSUNTO: Representação contra edital da Concor-
rência Pública nº 004/2020, promovida pela Prefeitura de Araça-
tuba, tendo por objeto execução de obras e serviços de infraes-
trutura urbana para recapeamento asfáltico, sinalização viária 
horizontal, com o fornecimento e colocação da placa de obra, 
em diversas ruas e avenidas municipais. EXERCÍCIO: 2020. INS-
TRUÇÃO POR: UR-01. RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) VINCULADO(S): 
00019441.989.20-9.

Vistos.
Determinou-se a sustação cautelar do procedimento em 

despacho proferido em 6/8/2020 (ev. 13 do TC-19140/989/20-
3), em face do qual a Prefeitura interpôs recurso de agravo, 
protocolado em 11/8/2020 (ev. 1 do TC-19441.989.20-9), por 
intermédio do qual se retratou a autoridade prolatora do 
mencionado despacho de 6/8/2020, reformando-o através de 
despacho de 11/8/2020 (ev. 10 do TC-19441.989.20-9).

Em 14/8/2020, a representante peticionou para comunicar 
a desistência de seu pedido de sustação cautelar, haja vista 
o acontecimento regular do certame, sagrando-se ela própria 
vencedora (ev. 34 do TC-19140.989.20-3).

Em face do exposto, nada há a providenciar nestes autos, 
razão pela qual determino o seu arquivamento.

Publique-se.
Ao cartório para as providências devidas.
PROCESSO: 00015783.989.20-5. CONTRATANTE: PRE-

FE ITURA  MUNIC IPAL  DE ITAQUAQUECETUBA  (CNPJ 
46.316.600/0001-64). ADVOGADO: ELAINE APARECIDA DOS 
SANTOS (OAB/SP 143.622) / CARLOS EDUARDO GOMES CALLA-
DO MORAES (OAB/SP 242.953) / MARCOS FELIPE DE PAULA 
BRASIL (OAB/SP 244.714) / YURI MARCEL SOARES OOTA (OAB/
SP 305.226) / BARBARA CLIVATE COSTA (OAB/SP 306.394). 
CONTRATADO(A): SANDRA TEREZA PROVENZANO (CPF 
056.108.748-23). TANIA PROVENZANO (CPF 056.108.788-10). 
INTERESSADO(A): MAMORU NAKASHIMA (CPF 969.874.308-
10). ASSUNTO: 7º TERMO DE ADITAMENTO Nº 86 DE 13 DE 
SETEMBRO DE 2019. Finalidade: Alteração do nome do locador 
do imóvel, diante da alteração da propriedade do imóvel. EXER-
CÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: DF-03. PROCESSO PRINCIPAL: 
16676.989.16-3.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, já 
qualificada nos autos, requer prorrogação de prazo, por 15 dias, 
para manifestar-se.

Defiro o pedido.
Os efeitos da decisão estendem-se aos demais interessados.
Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00026345.989.19-8. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTONIO (CNPJ 45.368.016/0001-
90). ADVOGADO: MARIO APARECIDO EUZEBIO JUNIOR (OAB/
SP 184.897). CONTRATADO(A): INGESP - INSTITUTO INNO-
VARE GESTAO EM SAUDE PUBLICA (CNPJ 06.258.092/0001-
90). INTERESSADO(A): GABRIEL CARVALHAES ROSATTI (CPF 
289.702.888-21). ASSUNTO: Termo Aditivo nº 002 - C.A. nº 
089/2017 - Pregão Presencial nº 016/2017. Finalidade: altera-
ção no descritivo/quantitativo do objeto contratado.. EXERCÍ-
CIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-06. PROCESSO PRINCIPAL: 
15288.989.18-9.

PROCESSO: 00026358.989.19-2. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTONIO (CNPJ 45.368.016/0001-
90). ADVOGADO: MARIO APARECIDO EUZEBIO JUNIOR (OAB/
SP 184.897). CONTRATADO(A): INGESP - INSTITUTO INNO-
VARE GESTAO EM SAUDE PUBLICA (CNPJ 06.258.092/0001-
90). INTERESSADO(A): GABRIEL CARVALHAES ROSATTI (CPF 
289.702.888-21). ASSUNTO: Termo Aditivo nº 003 - C.A. nº 
089/2017 - Pregão Presencial nº 016/2017. Finalidade: alteração 
no descritivo/quantitativo do objeto contratado e prorrogação 
do prazo de vigência por mais 6 meses. EXERCÍCIO: 2019. INS-
TRUÇÃO POR: UR-06. PROCESSO PRINCIPAL: 15288.989.18-9.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTONIO, já qualifi-
cada nos autos, requer prorrogação de prazo, por 5 dias, para 
manifestar-se.

Defiro o pedido.
Os efeitos da decisão estendem-se aos demais interessados.
Publique-se e aguarde-se.

Α ΙΜΠΡΕΝΣΑ ΟΦΙΧΙΑΛ DΟ ΕΣΤΑDΟ ΣΑ γαραντε α αυτεντιχιδαδε δεστε δοχυmεντο
θυανδο ϖισυαλιζαδο διρεταmεντε νο πορταλ ωωω.ιmπρενσαοφιχιαλ.χοm.βρ
θυαρτα−φειρα, 26 δε αγοστο δε 2020 ◊σ 23:47:28.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

 

Processo:   TC-20184/989/20 

Interessada:   Prefeitura Municipal de ASSIS   

Assunto:  Pedido de Reexame:  FUNDEB 

Exercício:  2018 

 

Senhora Assessora Procuradora – Chefe, 

 

    Atendendo a respeitável determinação contida no evento 

11.1, passamos a nos manifestar sobre o Pedido de Reexame interposto por 

José Aparecido Fernandes, prefeito  do Município de Assis,  em face da r. 

decisão exarada nos autos do TC-4579.989.18, que emitiu parecer 

desfavorável às contas daquela Prefeitura, referentes ao exercício de 2018. 

 

                               Reportando-se a aplicação dos recursos do FUNDEB  

explica o Recorrente, em síntese, que “...o Município de Assis, durante os 

exercícios financeiros de 2017 e 2018, aplicou integralmente o montante dos 

recursos provenientes do FUNDEB, uma vez que honrou o valor de R$ 

496.775,05 (quatrocentos e noventa e seis mil setecentos e setenta e cinco 

reais e cinco centavos), referentes a restos à pagar de 2016, deixados sem 

lastro financeiro pela administração anterior”. 

 

                             Prosseguindo, diz que  “...o Município de Assis, assim que 

tomou conhecimento do apontamento da Auditoria do Tribunal de Contas no 

sentido de que teria deixado de aplicar R$ 330.613,46 (trezentos e trinta mil 

seiscentos e treze reais e quarenta e seis centavos) a título da parcela 

DIFERIDA do FUNDEB em 2018, fato que ocorreu em meados de agosto de 

2.019, providenciou o depósito do referido valor na conta vinculada 

correspondente”. 

 

   Outrossim que este “... Egrégio Tribunal de Contas possui 

inúmeras decisões no sentido de que falhas semelhantes não possuem o 

condão de resultarem em rejeição das contas municipais”. 

 

    Concluindo requer o provimento do pedido de reexame ora 

em estudo. 

 

    Opinamos. 

 

   A nosso ver, as razões recursais ora em análise não alteram 

o panorama processual reconhecido em primeira instância por esta Corte. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

        Sustenta o Recorrente que em 2016 houve empenhos acima da 

receita do FUNDEB, inscritos em Restos a Pagar naquele exercício, que foram 

quitados em 2017, por conseguinte, em 2017 também remanesceram despesas 

que foram custeadas com o FUNDEB de 2018. 

 

         De fato, é o que se constatada no quadro apresentado pela 

Origem,  reproduzido abaixo,  ou seja, o saldo financeiro existente em 

31/12/2017, era de R$ 669.748,77, porém, no exercício em análise foram 

quitados Restos a Pagar (R$ 910.730,26) e Parcela Diferida (R$ 255.793,56) de 

2017.  

 

     Portanto, subtraindo as despesas do exercício anterior (R$ 

1.166.523,82) do saldo financeiro registrado no início de 2018, percebe-se uma 

deficiência financeira de R$ 496.775,05, a qual foi amparada com recursos do 

FUNDEB de 2018. 

 

 

 
 

       Por conseguinte, conforme já destacado por esta unidade 

de Assessoria Técnica na instância anterior, a lei de regência é cristalina quando 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

à impossibilidade de utilização da receita do FUNDEB no custeio de gastos 

advindos de exercícios passados, conforme disciplinado no artigo 21 da Lei 

Federal n. 11.494/2007: 

 

“Art. 21.  Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles 

oriundos de complementação da União, serão utilizados 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no 

exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações 

consideradas como de manutenção e desenvolvimento do 

ensino para a educação básica pública, conforme disposto 

no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.”GN 

 

 

       Oportuno acrescentar, para que não restem dúvidas sobre a 

utilização de tais recursos no próprio exercício do recebimento (exceto os 5% 

que poderá ser aplicado  no primeiro trimestre do ano subsequente), o Ministério 

da Educação, ao disponibilizar as orientações sobre o FUNDEB, através da 

Cartilha “Perguntas Frequentes”  

(https://www.fnde.gov.br/index.php/financiamento/fundeb/perguntas-frequentes-

fundeb ), taxativamente registrou que os gastos originários de anos anteriores 

devem ser amparados por outras fontes de recursos que não a do FUNDEB: 

 

 

 

              Inclusive, na própria instrução da matéria a fiscalização deixou 

registrado que a utilização do FUNDEB para pagar despesas de exercícios 

passados contraria a lei de criação do Fundo: 

 

 
               

    Desse modo, entendemos que as razões recursais não 

extinguem a irregularidade anotada no relatório da fiscalização. 

 

               Em relação a movimentação orçamentária e financeira do FUNDEB de 

2018, observamos o seguinte cenário: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

 

 

Transferências do FUNDEB recebidas em 

2018 

R$ 

43.119.378,81 

Rendimentos R$ 41.933,40 

Total das receitas do FUNDEB em 2018 R$ 

43.161.312,21 

  

Despesas empenhadas e pagas em 2018 R$ 

42.472.622,73 

Insuficiência de 2017, custeada com 

recursos de 2018 

R$ 

496.775,05 

  

Saldo financeiro em 31/12/2018 R$ 

191.914,43 

 

 

                 Portanto, nota-se que o saldo financeiro em 31/12/2018, R$ 

191.914,43, não é suficiente para custear os Restos a Pagar de 2018 (R$ 

196.077,94) e a Parcela Diferida do FUNDEB de 2018 (R$ 492.611,54), ou seja, 

verifica-se uma insuficiência de saldo de R$ 496.775,05 em razão da utilização 

indevida no custeio de despesas do exercício de 2017. 

 

          Demais disso, consta no evento 1.5 destes autos, cópia de 

documentos relativos à despesa realizada em 2019, objetivando comprovar a 

aplicação da parcela diferida de 2018, no valor de R$ 330.643,46, não validada 

na instância anterior, conforme transcrito: 

 

 
[...] 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

 
[...] 

 
 

    Porém, entendemos que tal despesa não pode ser incluída 

no cômputo do FUNDEB de 2018.  

 

     Primeiro, porque, conforme comentado acima, em 

31/12/2018 o saldo remanescente do FUNDEB/2018 não era suficiente para 

quitar os Restos a Pagar e a Parcela Diferida, portanto, a despesa ora 

apresentada de R$ 330.613,46, foi realizada com a receita do FUNDEB já 

transferida ao Município em 2019. 

 

     Ao depois, porque a despesa em questão apresenta-se 

extemporânea. Ocorre que o §2º do artigo 21 da Lei Federal n. 11.494/2007, 

estabelece que até 5% dos recursos recebidos do FUNDEB poderão ser 

utilizados no primeiro trimestre do ano subsequente: 

 

“§ 2 o Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à 

conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da 

União recebidos nos termos do § 1 o do art. 6 o desta Lei, 

poderão ser utilizados no 1 o (primeiro) trimestre do 

exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de 

crédito adicional”. 

 

      No entanto, a despesa em questão foi realizada em 13 de 

dezembro de 2019, logo, fora da data limite que seria 31/03/2019. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

      Ante o exposto, relativamente a aplicação do recurso do 

FUNDEB, opinamos pelo provimento do Pedido de Reexame. 

 

                                   É o que submetemos a elevada consideração de Vossa 

Senhoria. 

 

                                   A.T.J., 16 de setembro de 2020. 

 

 

                                  Ceci Barros de Oliveira Novac 

          Assessoria Técnica 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
 

 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906   

PABX 3292-3266     INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

Senhora Assessora Procuradora-Chefe,  

 A Egrégia Segunda Câmara, sessão de 19-05-20, emitiu 

parecer prévio desfavorável à aprovação das Contas da Prefeitura de 

Assis, exercício de 2018. (Parecer publicado no DOE em 04/07/20). 

A rejeição das presentes contas decorreu, em síntese, 

devido a máculas apontadas nas Conciliações Bancárias e despesas na 

aplicação dos recursos do FUNDEB recebido no exercício. 

Inconformado, o Senhor José Aparecido Fernandes, 

Prefeito, interpôs o Pedido de Reexame (eventos 1.1).  

É o relatório, passo a opinar. 

Em preliminar: 

Proponho o conhecimento do Apelo, por estarem 

presentes os pressupostos de admissibilidade. 

                                  No Mérito:  

Entendo que a impropriedade ocorrida pelo não 

atendimento ao disposto no artigo 21, da Lei Federal n° 11.494/07 (Lei do 

FUNDEB), relacionada especificamente a diferença apontada (R$ 

330.613,46) pela Fiscalização (evento 143 – TC – 4579/989/18), possa ser 

relevada, sem prejuízo de severa recomendação à Prefeitura  de Assis 

para que o referido montante seja devidamente revertido à conta própria 

do FUNDEB para aplicação no exercício posterior ao trânsito em julgado 

do Parecer desta Conta Municipal. Entendimento exarado nos TC’s - 

001487/026/12 e TC – 1762/026/12). Destaco que foi relevada falha 

semelhante ocorrida no exercício de 2017 - (TC – 6822/989/16). 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

T
O

N
IO

 A
R

LIN
D

O
 F

IA
LH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-P

007-H
P

Y
C

-6W
7F

-A
7R

F



TC-20184/989/20 

Fl. 2 
 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
 

 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906   

PABX 3292-3266     INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

 As impugnações apresentadas nas Conciliações 

Bancárias, outrossim, na minha opinião, podem perfeitamente ficarem no 

campo das recomendações. 

                                  Diante de todo o acima exposto, manifesto-me pelo 

provimento do pedido de Reexame (evento 1.1), para o fim de ser 

reformado o v. Parecer, ora recorrido, referente às contas da Prefeitura de 

Assis, exercício de 2018. 

À apreciação de Vossa Senhoria.  

A.T.J., em 18 de setembro de 2020  

                                              ANTONIO ARLINDO FIALHO    

                                                     Assessoria Técnica 
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Senhor Conselheiro,

 

Pedido de Reexame apresentado pelo Poder Executivo da Municipalidade de Assis, pertinente às contas do
exercício de 2018.

 

Preliminarmente, o apelo há de ser recebido, porque legítima a parte e tempestiva sua interposição (parecer
publicado no Diário Oficial do Estado em 04/07/2020 e o recurso protocolizado em 13/08/2020.

 

No Mérito, endosso as manifestações proferidas pelas Assessorias Técnicas nos eventos ns. 25 e 28, no
sentido do provimento do apelo, para fins de que seja emitido novo parecer, agora favorável à aprovação das
contas de 2018 da Prefeitura de Assis.

 

 À consideração de Vossa Excelência, nos termos do r. Despacho proferido no evento n. 11.

  

             ATJ, 21 de setembro de 2020.

 

 

 

 

                                                  RAQUEL ORTIGOSA BUENO

                                                    Assessora Procuradora – Chefe

 

JR/

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RAQUEL ORTIGOSA BUENO. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e

informe o código do documento: 2-P5FF-GD14-6Y7Z-5MIE



13/02/2022 12:14 arquivo4153404.html

file:///C:/Users/Usuário/Documents/00004579989187_e_outros_0002149202247/20184989200/arquivos/arquivo4153404.html 1/1

D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00020184.989.20-0
REQUERENTE: JOSE APARECIDO FERNANDES (CPF

004.959.018-90)
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO
MARIANO (OAB/SP 116.357) / (OAB/SP
131.385)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ
46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS
GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) /
LUCIANA DOS SANTOS DORTA
MENEGHETI (OAB/SP 155.585) / MARINA
PERINI ANTUNES RIBEIRO (OAB/SP
274.149)

ASSUNTO: RECURSO
EXERCÍCIO: 2020
RECURSO/AÇÃO
DO:

00004579.989.18-7

Restituídos de ATJ, encaminhem-se os autos ao MPC, nos termos
regimentais.

 

GCRRM, 22 de setembro de 2020
 ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS

 CONSELHEIRO-SUBSTITUTO

 

 
cmtg/

GABINETE DO CONSELHEIRO
ROBSON MARINHO

(11) 3292-3521 - gcrrm@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS. Sistema e-
TCESP. Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-
processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 2-

PAQJ-MUJM-6XYF-6DHX
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ǂ 

Processos nº: TC-20184.989.20-0 (recurso do TC-4579.989.18-7) 

Prefeitura Municipal: Assis 

Prefeito: João Aparecido Fernandes 

Exercício: 2018 

Matéria: Pedido de Reexame 

  

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

 

 

Trata-se de pedido de reexame (evento 1.1) que foi interposto pelo Prefeito 

Municipal de Assis em face do respeitável parecer desfavorável às contas 

municipais em epígrafe, que teve por fundamentos a aplicação apenas parcial dos 

recursos advindos do Fundeb e irregularidades no Setor de Tesouraria, sobretudo, 

falhas relacionadas às conciliações bancárias (TC-4579.989.18-7, evento 228.3, fls. 10/12). 

A decisão do TCESP foi publicada no DOE de 04/07/2020 (TC-4579.989.18-7, evento 

237), sendo o recurso interposto em 13/08/2020 (TC-4579.989.18-7, evento 241), porém 

sem observar a forma prescrita no Comunicado GP n° 03/2013. Por essa razão, o 

despacho anexado aos autos em 17/08/2020 concedeu um prazo de cinco dias para 

a correção do vício de forma (TC-4579.989.18-7, eventos 244 e 253). Após as devidas 

retificações, o recurso foi eletronicamente autuado em 24/08/2020 (evento 256). Ao se 

manifestar sobre a matéria, Assessoria Técnica opina pelo conhecimento do recurso 

e, no mérito, a área de Cálculos manifesta-se pelo não provimento, por entender que 

não foi afastada a insuficiente utilização dos recursos do Fundeb (evento 29.1). A 

Assessoria da Área Jurídica e também a Chefia opinaram pelo provimento do apelo 

(eventos 29.2 3 29.3). Na sequência, vieram os autos ao Ministério Público de Contas. 
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ǂ 

É o breve relatório do que reputo necessário. 

Passo, então, ao pronunciamento de mérito. 

 

Preliminarmente, o pedido de reexame deve ser conhecido, na medida 

em que foi interposta a medida cabível à espécie (do parecer prévio emitido sobre as 

contas da administração financeira dos Municípios somente caberá pedido de 

reexame, art. 70 da LCE nº 709/1993), dentro do prazo legal (30 dias úteis da 

publicação do parecer no Diário Oficial, art. 71 da LCE nº 709/1993 c/c art. 219 do 

CPC), considerando-se o despacho anexado ao evento 244 do TC-4579.989.18-7, 

por parte legítima e com interesse recursal. No mérito, não há como acolher as 

razões apresentadas com o fito de modificar o parecer guerreado, devendo ser 

mantido, na sua integralidade, por seus próprios fundamentos.  

 

Na peça anexada ao evento 1.1m a Origem discorda do apurado na 

instância “a quo” e alega ter aplicado integralmente os recursos advindos do Fundeb 

no exercício financeiro em exame. Esclarece ter utilizado recursos do exercício de 

2017 para quitar os restos a pagar do exercício 2016 e, como consequência, ter sido 

necessário utilizar recursos de 2018 para arcar com despesas remanescentes de 

2017. Aduz, ainda, que ao ter ciência do que chamou de “suposta diferença” 

apurada pela equipe de Fiscalização, promoveu o depósito da quantia faltante na 

respectiva conta vinculada. No seu entender, considerando-se tal depósito, no 

montante de R$330.613,46, aplicou à maior o valor de R$827.288,51 à conta do 

Fundeb entre os exercícios 2016 e 2018 (evento 1.1, fls. 14/22).     

 

Ao avaliar os dados trazidos em sede de recurso, a douta Assessoria 

Técnica da área de Cálculos apurou que, de fato, a Municipalidade utilizou recursos 

do exercício de 2018 para amparar despesas de 2017, o que deu origem à 

insuficiência de R$496.775,05 verificada no exercício em exame (evento 29.1). 

Observou, além disso, que o dispêndio realizado no exercício de 2019, no valor de 

330.613,46, não pode ser incluído no cômputo do Fundeb de 2018. Primeiro porque 

o saldo remanescente em 31/12/2018 não era suficiente para arcar com os restos a 

pagar e a parcela diferida, de modo que a despesa foi realizada com recurso 
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ǂ 

recebido para utilização no exercício de 2019. Segundo, porque a despesa foi 

extemporânea, já que se deu após o primeiro trimestre de 2019, em inobservância 

ao que determina o artigo 21, §2º, da Lei n° 11.494/2007.1  

 

Desse modo, não pode ser outro o entendimento do MPC senão o de que 

não foi descaracterizada a insuficiente aplicação dos recursos advindos do Fundo de 

da Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 

Profissionais da Educação. Tal como já dito anteriormente (TC-4579.989.18-7, evento 

215), o artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 é taxativo ao asseverar que os recursos 

provenientes do Fundo serão utilizados no exercício financeiro em que forem 

creditados, podendo o percentual de até 5% do valor recebido ser utilizado no 

primeiro trimestre do exercício imediatamente subsequente, de maneira que é 

indevida a utilização de recursos de um exercício para arcar com despesas de outro. 

Elaborada com base em perguntas frequentes sobre o fundo, a cartilha do 

Ministério da Educação esclarece que os recursos devem ser utilizados dentro 

do período a que se referem e que eventuais débitos de exercícios anteriores 

devem ser pagos com outros recursos que não os originários do Fundeb.2  

 

Assim, o que se conclui é que a Origem não mantém adequado controle 

das verbas advindas do Fundeb, e tampouco tem observado as normas que 

orientam a sua utilização, já que, desde de 2017, vem utilizando indevidamente 

recursos do exercício corrente para arcar com insuficiências do ano anterior. 

Ressalte-se que, como bem observou a digna Assessoria da área de Cálculos a 

conduta também ocorreu no exercício de 2019. No mais, também foram somadas às 

causas de reprovação dos demonstrativos em exame as incorreções verificadas no 

setor de tesouraria, sobretudo, aquelas concernentes às conciliações bancárias, e 

nada foi dito na peça recursal que pudesse descaracterizá-las.   

 

1 Art. 21.  Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão utilizados pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas como 
de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996. 
§ 2 o Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União 
recebidos nos termos do § 1 o do art. 6 o desta Lei, poderão ser utilizados no 1 o (primeiro) trimestre do exercício imediatamente 
subseqüente, mediante abertura de crédito adicional. 
2 https://www.fnde.gov.br/index.php/financiamento/fundeb/perguntas-frequentes-fundeb  
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Diante do exposto, frente à ausência de elementos que afastem as falhas 

que ensejaram a reprovação das contas anuais, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, por meio de seu Procurador de Contas 

que adiante subscreve, manifesta-se, preliminarmente, pelo conhecimento do 

pedido de reexame e, no mérito, pelo não provimento da tutela recursal, mantendo, 

assim, a decisão anterior que concluiu pela emissão de parecer desfavorável às 

Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Assis, relativas ao exercício de 2018. 

 

É o parecer que cumpria ofertar como custos legis. 

São Paulo, 25 de setembro de 2020. 

 

 

RAFAEL ANTONIO BALDO 

Procurador do Ministério Público de Contas 

/24 
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PROCESSO: 00020184.989.20-0
REQUERENTE: JOSE APARECIDO FERNANDES (CPF

004.959.018-90)
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO
MARIANO (OAB/SP 116.357) / (OAB/SP
131.385)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ
46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS
GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) /
LUCIANA DOS SANTOS DORTA
MENEGHETI (OAB/SP 155.585) / MARINA
PERINI ANTUNES RIBEIRO (OAB/SP
274.149)

ASSUNTO: RECURSO
EXERCÍCIO: 2020
RECURSO/AÇÃO
DO:

00004579.989.18-7

Encaminhem-se os autos à SDG para manifestação.

 

 

GCRRM, 19 de fevereiro de 2021

SILVIA MONTEIRO
 CONSELHEIRA-SUBSTITUTA

GABINETE DO CONSELHEIRO
ROBSON MARINHO

(11) 3292-3521 - gcrrm@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: SILVIA CRISTINA MONTEIRO MORAES. Sistema e-
TCESP. Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-
processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 2-

YTQX-LIG8-5Y9Q-5S66

mailto:gcrrm@tce.sp.gov.br
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EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – DOUTOR 
SAMY WURMAN. 

 

 

 

 

PROCESSO TC TC-020184.989.20-0 

 

URGENTE 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, 

através de seu Prefeito, JOSÉ APARECIDO FERNANDES, já 
qualificada nos autos supra, por seu advogado e procurador infra-

assinado, respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência para 

nos termos da Lei Orgânica (Lei Complementar nº 709/93), 
Regimento Interno (Resolução nº 4/2010), deste Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, suas alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes, expor o seguinte para ao final requerer. 

 
DOS FATOS 

 
O patrono da requerente foi intimado no 

ultimo dia 22 de outubro de 2021 da 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, A REALIZAR-SE ÀS 10:00 HORAS DO DIA 27 DE OUTUBRO 
DE 2021. 
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Com efeito se torna necessário o adiamento 

do julgamento tendo em vista que o requerente pretende fazer a 
entrega de memoriais. 

 
Além deste fato, o patrono da requerente 

pretende, através de seu advogado subscritor da presente, na forma 
regimental, fazer sustentação oral (artigo 109 do Regimento 

Interno - Resolução nº 4/2010), bem como apresentar memoriais. 
 

Assim sendo como é de conhecimento geral, a 
pandemia gerada pelo COVID 19 resultou no fechamento de vários 

órgãos inclusive do Tribunal de Contas que passou a fazer 

atendimento e sustentação oral de forma remota nos termos da 
Portaria 02/2020. 

 
Em razão da complexidade da matéria e 

documentos encartados nos autos o patrono da requerente não 
conseguirá no espaço curto de tempo entre a intimação do 

Julgamento e respectiva Sessão obter documentos e informações da 
Municipalidade para confeccionar memoriais e fazer a sustentação 

oral. 
  

Desta forma não conseguirá analisar os 
autos e juntar novos documentos e informações, para 

confecção dos memoriais e estudo dos autos para participar 
da sessão no dia 27 de OUTUBRO de 2021 (QUARTA FEIRA), tendo 

em vista as razões acima exposta. 

 
Desta forma, se torna necessário o adiamento 

do julgamento. 
 

O requerimento é regimental. Dispõe o 
artigo 49, inciso VI, do Regimento Interno do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de Estado de São Paulo: 
 

 
“Art. 49. Compete ao Relator e ao 

Julgador Singular, conforme a hipótese: 
................................................................. 

VI - deferir, em qualquer fase, 
ressalvadas as exceções previstas neste 

Regimento Interno, pedido de vista de 

autos ao respectivo interessado e o 
fornecimento de certidão; (grifamos) 
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Ante esses fatos, com fundamento no disposto 

no inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal, combinando 
com artigo 210, inciso do Regimento Interno do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo a vista dos autos para elaboração de 
memoriais e estudo dos autos é de estilo. 

 
Diz referido dispositivo: 

 
 

Art. 210. A defesa dos direitos dos 

interessados nos processos, além de 
outras modalidades constantes deste 

Regimento Interno, é assegurada por:  
(...) 

II - vista dos autos, por si ou por 
procurador, legalmente constituído; 

 
 

Desta forma o adiamento da Sessão de 
julgamento designada para o próximo dia 27 de OUTUBRO do 

corrente, se faz necessário, para que o patrono subscritor da 
presente possa TER VISTAS DOS AUTOS e entregar os 

memoriais para efetiva sustentação oral. 
 

DO PEDIDO 

 
Ante o exposto, requer: 

 
a) adiamento do julgamento, a ser realizado 

no dia 27 de outubro de 2021 (QUARTA-FEIRA), às 10:00 
horas, por 3 (três) sessões, amparada na faculdade do Exmo Sr. 

Relator conferida pelo art. 210, §2º, combinado com o art. 105, 
ambos do consoante Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo.  
 

b) que seja mantida a vista dos autos 
supra, ao patrono da recorrente nos termos do artigo 49, inciso II, 

artigo 210 inciso II do Regimento Interno (Resolução nº 4/2010) c.c. 
art. 7°, incisos XIII a XV, da Lei 8.906/94, de 04 de julho de 

1994 (DOU 05.07.1994), que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; 
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c) justifica o presente requerimento para 

estudo dos autos e extração de cópias, para o exercício constitucional 
da ampla defesa, nos termos do artigo 5º, inciso LV, da Carta Política, 

pelas razões aqui expostas. 
 

N. termos,  
P. Deferimento. 

Assis – SP., 25 de outubro de 2.021 
 

 
 

 

CARLOS ALBERTO MARIANO 
        OAB/SP 116.357 
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EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – DOUTOR 
SAMY WURMAN. 

 

 

 

 

PROCESSO TC TC-020184.989.20-0 

 

URGENTE 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
MUNICIPIO DE ASSIS, através de seu 

Prefeito, JOSÉ APARECIDO FERNANDES, já qualificada nos autos 
supra, por seu advogado e procurador infra-assinado, 

respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência para nos 

termos da Lei Orgânica (Lei Complementar nº 709/93), Regimento 
Interno (Resolução nº 4/2010), deste Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, suas alterações posteriores e demais legislações 
pertinentes, expor o seguinte para ao final requerer. 

 
DOS FATOS 

 
O patrono da requerente foi intimado no 

ultimo dia 22 de outubro de 2021 da 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, A REALIZAR-SE ÀS 10:00 HORAS DO DIA 27 DE OUTUBRO 
DE 2021. 
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Apresentou requerimento de adiamento 
regularmente hospedado no id 60.1, sendo deferido por uma sessão, 

consoante despacho 61.1, nos seguintes termos: 
 

“A pedido do Auditor Substituto de 
Conselheiro Samy Wurman, Relator, foi o 

presente processo retirado de pauta, com 
reinclusão automática na pauta da próxima 

sessão do Tribunal Pleno.” 
 

Assim sendo o processo será incluído na pauta 

do dia 10 de novembro de 2021. 
 

Ocorre que na mesma data o patrono do 
requerente tem um julgamento nos autos do processo 

2211393123.2021.18.26.0000 no Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo anteriormente designado. 

 
Com efeito se torna necessário o adiamento 

do julgamento do dia 10 de novembro de 2021 considerando que o 
patrono do requerente não conseguira participar do julgamento e 

fazer a entrega de memoriais. 
 

Além deste fato, o patrono da requerente 
pretende, através de seu advogado subscritor da presente, na forma 

regimental, fazer sustentação oral (artigo 109 do Regimento 

Interno - Resolução nº 4/2010), bem como apresentar memoriais. 
 

Em razão da complexidade da matéria e 
documentos encartados nos autos o patrono da requerente não 

conseguirá no espaço curto de tempo entre a intimação do 
Julgamento e respectiva Sessão obter documentos e informações da 

Municipalidade para confeccionar memoriais e fazer a sustentação 
oral. 

  
Desta forma, se torna necessário o adiamento 

do julgamento. 
 

O requerimento é regimental. Dispõe o 
artigo 49, inciso VI, do Regimento Interno do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de Estado de São Paulo: 
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“Art. 49. Compete ao Relator e ao 

Julgador Singular, conforme a hipótese: 
................................................................. 

VI - deferir, em qualquer fase, 
ressalvadas as exceções previstas neste 

Regimento Interno, pedido de vista de 
autos ao respectivo interessado e o 

fornecimento de certidão; (grifamos) 
 

 
Ante esses fatos, com fundamento no disposto 

no inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal, combinando 

com artigo 210, inciso do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo a vista dos autos para elaboração de 

memoriais e estudo dos autos é de estilo. 
 

Diz referido dispositivo: 
 

 
Art. 210. A defesa dos direitos dos 

interessados nos processos, além de 
outras modalidades constantes deste 

Regimento Interno, é assegurada por:  
(...) 

II - vista dos autos, por si ou por 
procurador, legalmente constituído; 

 

 
Desta forma o adiamento da Sessão de 

julgamento designada para o próximo dia 10 de NOVEMBRO do 
corrente, para haja tempo hábil de entregar os memoriais para 

efetiva sustentação oral. 
 

DO PEDIDO 
 

Ante o exposto, requer: 
 

a) adiamento do julgamento, a ser realizado 
no dia 10 de NOVEMBRO de 2021 (QUARTA-FEIRA), às 10:00 

horas, por 1 (UMA) sessão, amparada na faculdade do Exmo Sr. 
Relator conferida pelo art. 210, §2º, combinado com o art. 105, 

ambos do consoante Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo.  
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b) que seja mantida a vista dos autos 

supra, ao patrono da recorrente nos termos do artigo 49, inciso II, 
artigo 210 inciso II do Regimento Interno (Resolução nº 4/2010) c.c. 

art. 7°, incisos XIII a XV, da Lei 8.906/94, de 04 de julho de 
1994 (DOU 05.07.1994), que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; 
 

c) justifica o presente requerimento para 
estudo dos autos e extração de cópias, para o exercício constitucional 

da ampla defesa, nos termos do artigo 5º, inciso LV, da Carta Política, 
pelas razões aqui expostas. 

 

N. termos,  
P. Deferimento. 

Assis – SP., 03 de novembro de 2.021 
 

 
 

 
CARLOS ALBERTO MARIANO 

        OAB/SP 116.357 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 

37ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, realizada no Auditório 

"PROF. JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO” 

 

 

 

ENDEREÇO:  Av. Rangel Pestana, 315  - Prédio Sede  - Centro -  SP - CEP 01017-906  PABX 3292-3266 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

TC-020184.989.20-0 
Municipal 

 
 
 

DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO 
 

 
 
DATA DA SESSÃO – 24-11-2021 
 
 
                 Apresentado o relatório pelo Auditor Substituto de Conselheiro Samy 
Wurman, Relator, o Doutor José Benedito Chiqueto, advogado, e o Senhor José 
Aparecido Fernandes, Prefeito do Município de Assis, produziram as respectivas 
sustentações orais, após o que, a pedido do Relator, foi o presente processo retirado 
de pauta, com retorno automático na pauta da próxima sessão do Tribunal Pleno, 
conforme exposto nas correspondentes notas taquigráficas, inseridas aos autos.  
 
PRESIDENTE SUBSTITUTO – CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI  
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
SUBSTITUTO – RAFAEL NEUBERN DEMARCHI COSTA 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: ASSIS 
EXERCÍCIO: 2018 
 
 Nota de decisão, Notas taquigráficas e Relatório juntados pela SDG-1. 
 À SDG-3 para incluir na próxima sessão. 
 Ao Gabinete do Conselheiro Robson Marinho, para o que couber. 
 
 
 
 
 

SDG-1, em 29 de novembro de 2021 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 
SDG-1/NFC/pi/ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL 

SDG-1 - TAQUIGRAFIA 
NOTAS TAQUIGRÁFICAS TC- 020184-989-20-0 

 

 

 

37ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 24 DE 

NOVEMBRO DE 2021, NO AUDITÓRIO "PROFESSOR JOSÉ LUIZ DE 

ANHAIA MELLO". 

  

PRESIDENTE SUBSTITUTO – Conselheiro Antonio Roque Citadini     

RELATOR – Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wurman  

PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

SUBSTITUTO – Rafael Neubern Demarchi Costa 

SECRETÁRIO – Sérgio Ciquera Rossi 

PROCESSO – TC-020184.989.20-0 (ref. TC-004579.989.18-7) 

REQUERENTE: José Aparecido Fernandes – Prefeito do Município de Assis. 

ASSUNTO: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Assis, relativas ao 

exercício de 2018. 

RESPONSÁVEL: José Aparecido Fernandes (Prefeito). 

EM JULGAMENTO: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio 

desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e 

publicado no D.O.E. de 04-07-20. 

ADVOGADOS: Carlos Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357), Renata Dalben 

Mariano (OAB/SP nº 131.385), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), 

Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB/SP nº 155.585), Carlos Henrique 

Affonso Pinheiro (OAB/SP nº 170.328), Marina Perini Antunes Ribeiro (OAB/SP 

nº 274.149), João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 77.927) e outros. 

PROCURADOR DE CONTAS: Rafael Antonio Baldo. 

FISCALIZAÇÃO ATUAL: UR-4. 
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PRESIDENTE – Senhores Conselheiros, Procurador-Geral do 

Ministério Público de Contas e senhor Secretário-Diretor Geral. No item 86 há 

pedido de sustentação oral a ser proferida por videoconferência pelo doutor 

José Benedito Chiqueto, que já nos ouve.  

Cumprimento o ilustre Advogado. A palavra é do Auditor 

Substituto de Conselheiro Samy Wurman para o relatório.  

 

RELATOR – Senhora Presidente, senhores Conselheiros, 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas e senhor Secretário-Diretor 

Geral. Item 86. Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio 

desfavorável à aprovação das contas anuais da Prefeitura Municipal de Assis, 

relativas ao exercício de 2018. 

 

(RELATÓRIO JUNTADO AOS AUTOS) 

 

PRESIDENTE – A palavra é da defesa pelo prazo regimental. 

 

DOUTOR JOSÉ BENEDITO CHIQUETO – Muito lhe agradeço, 

Excelência. 

Primeiramente, eu gostaria de cumprimentar o excelentíssimo 

Conselheiro Antonio Roque Citadini, Presidente desta Câmara, o senhor 

Conselheiro Samy Wurman, Relator, na pessoa de quem cumprimento os 

demais conselheiros, excelentíssimo senhor representante do Ministério 

Público de Contas e Secretário-Diretor Geral. 

Eu gostaria de primeiro informar que o Prefeito, que está ao meu 

lado, gostaria de fazer o uso da palavra depois eu fizesse as ponderações. Eu 

prometo que, em respeito ao adiantado da hora e o tempo precioso de Vossas 

Excelências, eu vou tentar ser o mais conciso possível. 
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PRESIDENTE – Pois não, só que os dois não podem ultrapassar 

15 minutos. 

 

DOUTOR JOSÉ BENEDITO CHIQUETO – Sim, perfeito, 

Excelência. 

Como muito bem afirmou o nobre Conselheiro Relator, o pedido 

de reexame versa sobre as contas de 2018, que foram julgadas como 

irregulares em função de despesas do Fundeb e conciliação bancária. Nós 

apresentamos um memorial com documentos e uma série de ponderações, em 

que basicamente eu peço vênia para discordar desse entendimento de que na 

realidade existem irregularidades com relação à Administração do ano de 2018. 

Primeiro, eu gostaria de tecer alguns precedentes em razão do 

Fundeb. Como consta do nosso memorial, a diferença de R$ 496.775,00 do 

Fundeb refere-se ao ano de 2016, que era o último ano da administração 

anterior, que por sinal, em função da falta de consistência na conciliação 

bancária, incluisve na conta do Fundeb, que tinha seis meses de atraso, a 

administração anterior acabou por não ter controle, empenhando R$ 496.000 a 

mais do que foi repassado a título de Fundeb. 

Quando chegou no final do ano, por ela não ter esse controle, o 

que foi feito? Simplesmente, a Administração inscreveu esse débito em restos 

a pagar como sendo do Fundeb. A Administração que assumiu em 2017 pegou 

restos a pagar e, como era Fundeb, pagou um recurso do Fundeb um restos a 

pagar que indevidamente foi inscrito assim, porque se gastou a mais do que o 

repasse do Fundeb. 

 Pois bem, diante desse caos que havia na conciliação bancária, 

como já demonstrado nos autos, foi constituída uma comissão para apurar 

todos os oito meses de conciliação bancária irregular que havia na 

administração anterior. Em seis meses, essa comissão conseguiu apurar quase 
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1100 lançamentos divergentes entre o extrato bancário e controle de tesouraria 

desse período. 

Agora, vejam bem, apontaram-se as divergências, mas daí até 

regularizar a conciliação existe um longo caminho, porque eu preciso saber 

qual é a divergência e localizar o documento que originou essa divergência 

para poder acertar. Como se não bastasse, a administração anterior ainda, 

após o resultado das eleições, rescindiu contrato da empresa que fazia o 

processamento de dados e contratou outra, cujos arquivos não eram 

compatíveis. Então, a dificuldade para acessar documento, para se acertar os 

lançamentos da tesouraria foi imensa. Tivemos que pegar (...) de movimento 

de arrecadação diária e procurar o documento para poder localizar e acertar. 

Isso levou até o final de 2018, zerou e está tudo demonstrado. 

 Feito esse acerto da conciliação bancária é importante ressaltar 

que, muito embora o Relator de 2016 aponte que existia problema de 

conciliação e de aplicação do Fundeb, as contas de 2016 foram consideradas 

regulares. Da mesma forma, as contas de 2017 do então Prefeito que havia 

assumido também foram julgadas regulares pelo Tribunal de Contas Estado de 

São Paulo, vindo surgir o problema novamente em 2018, que são os R$ 

496.000, que foram apurados em razão de que em 2016 a Administração 

gastou a mais do que foi repassado do Fundeb. 

 De qualquer sorte, Excelências, não houve, data vênia, prejuízo 

nem ao Fundeb, nem ao ensino e nem ao Município, porque a administração 

anterior gastou 495.000 a mais do que deveria ter gasto e foi pago com 

recurso. Simplesmente está demonstrado nos memoriais que ano a ano essa 

diferença veio permanecendo e, inclusive, em 2007 ela já existia e o Tribunal 

julgou a conta como regular como em 2019 também. 

As assessorias técnicas se manifestaram, como diz bem o 

Relator, favoráveis no sentido de que poderiam ser relevadas tanto a questão 

da conciliação bancária, que não foi atual Administração que deu causa, como 

também aplicação do Fundeb, porque não houve prejuízo. Os pareceres, 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
R

IC
 F

ILIP
E

 S
O

A
R

E
S

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-K

5V
Z

-A
A

Y
Q

-6H
01-IJB

G



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL 

SDG-1 - TAQUIGRAFIA 
NOTAS TAQUIGRÁFICAS TC- 020184-989-20-0 

 

 

 

lógico, peço vênia e desculpas parar não ler em função do adiantado da hora, 

mas eles são favoráveis. 

Por outro lado, também nós tomamos o cuidado de registrar 

alguns precedentes do Tribunal de Contas em decisões idênticas em outras 

prefeituras, que eu gostaria de mencionar os TCs: 001762-026-12, da 

Prefeitura de Osvaldo Cruz; 1218-026-11, da Prefeitura de Santa Cruz do Rio 

Pardo; 1464-026-11, da Prefeitura de Zacarias; 1408-026-11, da Prefeitura de 

São João da Boa Vista e 2073-026-12, da Prefeitura de Bom Sucesso do 

Itararé, que são casos praticamente idênticos em situação de aplicação do 

Fundeb, em que o Tribunal considerou as contas regulares. 

Não pretendendo me alongar mais, inclusive em respeito a um 

dos meus saudosos professores, que dizia que falar demais ou escrever 

demais é sinal que o Direito é duvidoso, eu não tenho essa dúvida quanto a 

isso. 

Eu peço, Excelências, que na realidade a situação poderia ser 

revista e, no máximo, no campo da recomendação, mas nunca, jamais, em 

rejeição de contas, até porque a atual Administração não foi quem deu causa, 

simplesmente tentou e de certa forma, regularizou. Então, eu peço vênia aos 

nobres Conselheiros para que vejam com bons olhos e considerem regular as 

contas de 2018, recebendo o pedido de reexame. 

Agradeço a paciência dos senhores Conselheiros, e passo a 

palavra ao então Prefeito município de Assis, senhor José Aparecido 

Fernandes, que ele gostaria de tecer algumas considerações. 

 

SENHOR JOSÉ APARECIDO FERNANDES - Primeiramente boa 

tarde, agradeço a oportunidade, senhor Presidente, demais Conselheiros, 

Procurador do Ministério Público. 

É importante nós termos a oportunidade de aqui explicar 

exatamente o que aconteceu, já esclarecido aqui pelo nobre advogado. 
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Quando nós fomos eleitos em 2016, dia 4 de outubro, estávamos preparando a 

equipe de assessoria, de secretários e fomos pegos de surpresa. O ex-prefeito, 

simplesmente, tinha rompido com a empresa que prestava serviço de 

assessoria, de computação, de todo o processo de informática da Prefeitura 

Municipal. 

Nós assumimos dia primeiro de janeiro de 2017. No terceiro dia, 

nós tivemos uma tempestade aqui na cidade que deu 180mm e destruiu a 

cidade. Foi notícia na grande mídia nacional. Paralelo a isso, nós fomos 

buscando as informações sobre a área contábil da Prefeitura e foi quando os 

nossos assessores disseram que a conciliação bancária estava há oito meses 

atrasada, é impossível regularizar essa situação. 

Também nos deparamos com a realidade dos restos a pagar do 

recurso do Fundeb que era de 2016. Dentro desse caos em que assumimos 

naquela época, nós nomeamos uma comissão para fazer essa apuração 

desses valores, o que já foi explanado por nosso advogado, também 

decretamos estado de calamidade financeira no Município de Assis, que era 

uma situação muito difícil e complicada. 

Foi esse o caminho que nós percorremos. Então, as nossas 

contas de 2017 foram aprovadas e novamente voltamos em 2018 com essa 

situação da não aplicação do Fundeb. E nós entendemos que os recursos 

foram aplicados, todos os recursos que foram aplicados são do Fundeb. 

Exatamente foi isso. 

Eu confesso, senhores Conselheiros e senhor Presidente, eu sou 

produtor rural, eu não tenho uma formação específica e nem devo ter. Eu sei 

plantar lavoura, eu sei cuidar de soja, mas, graças a Deus, fui reeleito com 

mais de 60% dos votos em 2020 e essa é uma das situações com a qual 

estamos nos deparando neste momento. 

Estamos aqui de forma muito tranquila, de forma muito serena, de 

forma muito equilibrada porque a Educação não teve prejuízo. A situação que 
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pegamos realmente era um caos e as contas do Prefeito foram aprovadas, as 

nossas de 2017 também. Eu gostaria nesse momento que fosse reanalisado e 

reavaliado para que pudéssemos continuar aqui de forma muito tranquila, muito 

transparente e com muita clareza e humildade. 

Não é fácil, Vossas Excelências sabem as dificuldades dos 

gestores públicos, principalmente dos prefeitos de pequena cidade e nós 

assessoramos, nós temos uma equipe especializada hoje e todos as 

irregularidades, que muitas vezes apontadas, nós corrigimos e pegamos a rota 

correta, fazendo o melhor. 

Então, agradeço a oportunidade, senhor Presidente e 

Conselheiros. 

 

PRESIDENTE – Palavra do Relator. 

 

RELATOR - Senhor Presidente, vou retirar de pauta para analisar 

a argumentação da parte. 

 

PRESIDENTE – Só divirjo do senhor Prefeito. Assis não é uma 

pequena cidade não, é uma grande cidade, até onde eu sei. Eu, sim, sou de 

uma pequena cidade. 

Cumprimento o Prefeito e o Advogado. O processo retorna ao 

Gabinete ou será mantido para a próxima sessão? 

 

RELATOR – Para a próxima sessão. 
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 DECISÃO CONSTANTE DE ATA: Apresentado o relatório pelo 

Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wurman, Relator, o Doutor José 

Benedito Chiqueto, advogado, e o Senhor José Aparecido Fernandes, Prefeito 

do Município de Assis, produziram as respectivas sustentações orais, após o 

que, a pedido do Relator, foi o presente processo retirado de pauta, com 

retorno automático na pauta da próxima sessão do Tribunal Pleno, conforme 

exposto nas correspondentes notas taquigráficas, inseridas aos autos.  

 

Taquígrafo(a): Angela. 

SDG-1-ESBP 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Conselheiro-Substituto Samy Wurman 

Tribunal Pleno 

Sessão: 24/11/2021 

 
86 TC-020184.989.20-0 - PEDIDO DE REEXAME (ref. TC-004579.989.18-7) 
Requerente(s): José Aparecido Fernandes – Prefeito do Município de Assis. 
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Assis, relativas ao exercício de 2018. 
Responsável(is): José Aparecido Fernandes (Prefeito). 
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável à 
aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 04-07-20. 
Advogado(s): Carlos Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357), Renata Dalben Mariano (OAB/SP 
nº 131.385), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Luciana dos Santos Dorta 
Menegheti (OAB/SP nº 155.585), Carlos Henrique Affonso Pinheiro (OAB/SP nº 170.328), 
Marina Perini Antunes Ribeiro (OAB/SP nº 274.149), João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 
77.927) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalização atual: UR-4. 

 

Relatório 

 Trata-se de Pedido de Reexame interposto por José Aparecido 

Fernandes, Prefeito do Município de Assis, em face da decisão da e. Segunda 

Câmara que emitiu parecer desfavorável à aprovação das contas do Executivo, 

relativas ao exercício de 2018. 

 Consoante voto condutor, a questão que comprometeu as 

Contas diz respeito à ausência de aplicação da parcela diferida relativa ao 

Fundeb e impropriedades em conciliações bancárias. 

 O recorrente apresentou razões recursais procurando 

desconstituir os fundamentos do parecer desfavorável. 

Atacando especialmente o fundamento do parecer desfavorável, 

qual seja, a aplicação de recursos do Fundeb, procurou demonstrar que os 

problemas advindos da gestão passada, relacionados a conciliações bancárias,  

ocasionaram lançamentos que não condiziam com a realidade, em especial na 

conta destinada à movimentação dos recursos daquele Fundo. 
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E, apresentando minucioso detalhamento das contas, sustentou 

que, em 2016, houve empenhos acima da receita do FUNDEB, inscritos em 

Restos a Pagar naquele exercício, que então foram quitados em 2017. Por 

conseguinte, em 2017 também remanesceram despesas que tiveram que ser 

custeadas com os recursos de 2018. Porém, de todo modo, os cálculos 

demonstrariam que os recursos do Fundeb foram aplicados integralmente, 

tanto em 2017 quanto em 2018. 

Por fim, pugnou pela aprovação das Contas, ressaltando que, em 

nenhum momento, ficou caracterizada má-fé, dolo, desvio, prática de lesividade 

e/ou prejuízo ao erário público na gestão do recorrente. 

O Setor de Cálculos discordou das razões recursais e 

manifestou-se pelo não provimento do pedido de reexame, ressaltando que a 

impropriedade residiria na impossibilidade de utilização da receita do FUNDEB 

no custeio de gastos advindos de exercícios passados, conforme disciplinado 

no artigo 21 da Lei Federal n. 11.494/2007. 

A Assessoria Jurídica falou pelo provimento, entendendo que a 

falha poderia ser relevada, sem prejuízo de severa recomendação à Prefeitura 

para que o referido montante a aplicar seja devidamente revertido à conta 

própria do FUNDEB para aplicação no exercício posterior ao trânsito em 

julgado do Parecer desta Conta Municipal. 

A Chefia de ATJ endossou a manifestação precedente pelo 

provimento. 

O d MPC opinou pelo não provimento observando que “não foi 

descaracterizada a insuficiente aplicação dos recursos advindos do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 

Profissionais da Educação. Tal como já dito anteriormente (TC-4579.989.18-7, 

evento 215), o artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 é taxativo ao asseverar que os 
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recursos provenientes do Fundo serão utilizados no exercício financeiro em 

que forem creditados, podendo o percentual de até 5% do valor recebido ser 

utilizado no primeiro trimestre do exercício imediatamente subsequente, de 

maneira que é indevida a utilização de recursos de um exercício para arcar 

com despesas de outro”.  

Ressaltou, também, que foram somadas às causas de reprovação 

dos demonstrativos em exame as incorreções verificadas no setor de 

tesouraria, sobretudo, aquelas concernentes às conciliações bancárias, e nada 

foi dito na peça recursal que pudesse descaracterizá-las. 

Instada a se manifestar, a SDG concluiu pelo não provimento, 

salientando que a cartilha do Ministério da Educação esclarece que os recursos 

devem ser utilizados dentro do período a que se referem e que eventuais 

débitos de exercícios anteriores devem ser pagos com outros recursos que não 

os originários do FUNDEB. 

Houve ingresso de memoriais (Protocolo MEM0000002365). 

É o relatório. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO 
 

 
 
DATA DA SESSÃO – 1º-12-2021 
 
 
 
 Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wurman, Relator, 
e dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato 
Martins Costa, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, preliminarmente o E. 
Plenário conheceu do Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, deu-lhe provimento, 
proferindo-se parecer favorável às contas apresentadas pela Prefeitura Municipal de 
Assis, referentes ao exercício de 2018, com a advertência constante do voto do 
Relator, juntado aos autos. 
 
 
PRESIDENTE – CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS THIAGO 
PINHEIRO LIMA 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: ASSIS 
EXERCÍCIO: 2018 
 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Conselheiro Robson Marinho para: 

 redação e publicação do parecer. 
 Ao arquivo. 
 
  
 

SDG-1, em 03 de dezembro de 2021 
 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 
SDG-1/ESBP/pi/hh 
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Não houve discussão. O relatório corresponde ao inteiro teor das
notas taquigráficas referentes à 38ª sessão ordinária do Tribunal Pleno do dia
1º de dezembro de 2021.

 

SDG-1, 3 de dezembro de 2021

 
 

Roseli de Oliveira Paes Leme Cardoso
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Conselheiro-Substituto Samy Wurman 

Tribunal Pleno 

Sessão: 1º/12/2021 

 
147 TC-020184.989.20-0 - PEDIDO DE REEXAME (ref. TC-004579.989.18-7) 
Requerente(s): José Aparecido Fernandes – Prefeito do Município de Assis. 
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Assis, relativas ao exercício de 2018. 
Responsável(is): José Aparecido Fernandes (Prefeito). 
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável à 
aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 04-07-20. 
Advogado(s): Carlos Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357), Renata Dalben Mariano (OAB/SP 
nº 131.385), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Luciana dos Santos Dorta 
Menegheti (OAB/SP nº 155.585), Carlos Henrique Affonso Pinheiro (OAB/SP nº 170.328), 
Marina Perini Antunes Ribeiro (OAB/SP nº 274.149), João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 
77.927) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalização atual: UR-4. 
Sustentação oral proferida em sessão de 24-11-21 

 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS MUNICIPAIS. 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB. FALHAS 

CONTÁBEIS. COMPROVADA APLICAÇÃO EFETIVA.  

PROVIMENTO.  

 

Relatório 

 Trata-se de Pedido de Reexame interposto por José Aparecido 

Fernandes, Prefeito do Município de Assis, em face da decisão da e. Segunda 

Câmara que emitiu parecer desfavorável à aprovação das contas do Executivo, 

relativas ao exercício de 2018. 

 Consoante voto condutor, a questão que comprometeu as 

Contas diz respeito à ausência de aplicação da parcela diferida relativa ao 

Fundeb e impropriedades em conciliações bancárias. 

 O recorrente apresentou razões recursais procurando 

desconstituir os fundamentos do parecer desfavorável. 

Atacando especialmente o fundamento do parecer desfavorável, 

qual seja, a aplicação de recursos do Fundeb, procurou demonstrar que os 

problemas advindos da gestão passada, relacionados a conciliações bancárias,  
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ocasionaram lançamentos que não condiziam com a realidade, em especial na 

conta destinada à movimentação dos recursos daquele Fundo. 

E, apresentando minucioso detalhamento das contas, sustentou 

que, em 2016, houve empenhos acima da receita do FUNDEB, inscritos em 

Restos a Pagar naquele exercício, que então foram quitados em 2017. Por 

conseguinte, em 2017 também remanesceram despesas que tiveram que ser 

custeadas com os recursos de 2018. Porém, de todo modo, os cálculos 

demonstrariam que os recursos do Fundeb foram aplicados integralmente, 

tanto em 2017 quanto em 2018. 

Por fim, pugnou pela aprovação das Contas, ressaltando que, em 

nenhum momento, ficou caracterizada má-fé, dolo, desvio, prática de lesividade 

e/ou prejuízo ao erário público na gestão do recorrente. 

O Setor de Cálculos discordou das razões recursais e 

manifestou-se pelo não provimento do pedido de reexame, ressaltando que a 

impropriedade residiria na impossibilidade de utilização da receita do FUNDEB 

no custeio de gastos advindos de exercícios passados, conforme disciplinado 

no artigo 21 da Lei Federal n. 11.494/2007. 

A Assessoria Jurídica falou pelo provimento, entendendo que a 

falha poderia ser relevada, sem prejuízo de severa recomendação à Prefeitura 

para que o referido montante a aplicar seja devidamente revertido à conta 

própria do FUNDEB para aplicação no exercício posterior ao trânsito em 

julgado do Parecer desta Conta Municipal. 

A Chefia de ATJ endossou a manifestação precedente pelo 

provimento. 

O d MPC opinou pelo não provimento observando que “não foi 

descaracterizada a insuficiente aplicação dos recursos advindos do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
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Profissionais da Educação. Tal como já dito anteriormente (TC-4579.989.18-7, 

evento 215), o artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 é taxativo ao asseverar que os 

recursos provenientes do Fundo serão utilizados no exercício financeiro em 

que forem creditados, podendo o percentual de até 5% do valor recebido ser 

utilizado no primeiro trimestre do exercício imediatamente subsequente, de 

maneira que é indevida a utilização de recursos de um exercício para arcar 

com despesas de outro”.  

Ressaltou, também, que foram somadas às causas de reprovação 

dos demonstrativos em exame as incorreções verificadas no setor de 

tesouraria, sobretudo, aquelas concernentes às conciliações bancárias, e nada 

foi dito na peça recursal que pudesse descaracterizá-las. 

Instada a se manifestar, a SDG concluiu pelo não provimento, 

salientando que a cartilha do Ministério da Educação esclarece que os recursos 

devem ser utilizados dentro do período a que se referem e que eventuais 

débitos de exercícios anteriores devem ser pagos com outros recursos que não 

os originários do FUNDEB. 

Houve ingresso de memoriais (Protocolo MEM0000002365). Também por 

meio de sustentação oral, proferida em sessão de 24 de novembro de 2021, o 

recorrente buscou reforçar seus argumentos pela reversão do parecer 

desfavorável. Reforçou que o saldo a aplicar, obtido pela fiscalização (R$ 

496.775,05) remonta do exercício de 2016 (gestão anterior). Por problemas nas 

conciliações bancárias daquela administração, esse saldo permaneceu como 

diferença de aplicação nos exercícios seguintes. Porém, por não ter ocorrido 

efetivo prejuízo à aplicação dos recursos do Fundeb, a matéria não foi 

reprovada por esta Corte naqueles anos. E, no mesmo sentido, o recorrente 

pleiteia o provimento do pedido para a aprovação das Contas de 2018. 

É o relatório. 
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rfl.
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Voto 
TC-020184.989.20-0 
 

Preliminar 

 Por ser tempestivo e proposto por parte legítima, conheço do 

pedido de reexame.  

 

Mérito 

A principal questão que motivou a desaprovação das contas foi a 

insuficiente aplicação do Fundeb.  

A deficiência financeira, na ordem de R$ 496.775,05 decorreu, 

essencialmente, de ajustes relativos a pendências de conciliações bancárias de 

exercícios passados que interferiram na aplicação dos recursos recebidos. 

Como constou do voto condutor, trata-se de falhas da gestão 

passada, que persistiram em 2017 e deveriam ter sido sanadas no exercício 

em exame. Os ajustes da Origem foram sendo realizados ano a ano e, numa 

análise apenas objetiva da matéria, o montante recebido em 2018 deveria ter 

sido gasto com despesas relativas ao mesmo exercício, seguindo a Lei de 

regência (Lei Federal n. 11.494/2007) que é clara quanto à impossibilidade de 

utilização da receita do FUNDEB no custeio de gastos advindos de exercícios 

passados. 

Porém, não se pode deixar de observar que a análise principal da 

matéria deve levar em consideração a efetiva utilização dos recursos. E, nesse 

sentido, os dados demonstrados pela recorrente revelam que os recursos 

foram devidamente aplicados, não havendo prejuízos para o Ensino. A 

recorrente demonstrou que entre os anos de 2016 e 2018 aplicou recursos do 

Fundeb em valor superior aos repasses, porém, as inconsistências de registros 

levaram a ajustes que dificultaram a correta análise da matéria. 
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Observando todos os elementos constantes dos autos, noto que 

fato incontroverso é a aplicação do percentual mínimo de 95% dentro do 

próprio exercício, ficando a controvérsia relativa apenas à parte dos 5% que 

deveriam ser comprovados no exercício seguinte. E, esse percentual 

divergente representa apenas 1,14% do volume de recursos recebidos, na 

ordem de R$ 43.161.312,21. 

Tendo em vista, portanto, as peculiaridades da situação fática, 

somadas à pequena monta da parcela faltante, considero que não seria 

razoável que a ocorrência comprometesse toda a gestão, sendo passível de 

reforma o parecer recorrido. 

Importante consignar, ainda, que, observando o relatório das 

contas do exercício seguinte (2019), a ocorrência foi sanada ainda dentro da 

gestão do recorrente, não havendo mais inconsistências de registros a interferir 

na aplicação do Fundeb. 

Por fim, quanto às ocorrências relacionadas às conciliações 

bancárias, diante da ausência de comprovação de malversação de recursos ou 

de prejuízos ao erário, entendo que elas possam ser relevadas. Contudo, 

advirto à Origem para que as falhas sejam corrigidas, observando-se a 

importância desses procedimentos de controle da Tesouraria, cujo intuito é 

evidenciar diferenças que normalmente ocorrem entre entradas e saídas em 

contas bancárias e suas respectivas contabilizações, para que as peças 

contábeis sejam fiéis à realidade, conforme preconizado na citada Lei Federal, 

em seu artigo 85: os serviços de contabilidade serão organizados de forma a 

permitirem o acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da 

composição patrimonial, a determinação dos custos dos serviços industriais, o 

levantamento dos balanços gerais, a análise e a interpretação dos resultados 

econômicos e financeiros. 
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Diante de todo o exposto voto pelo provimento do presente 

pedido de reexame, proferindo-se parecer favorável para as contas 

apresentadas pela Prefeitura Municipal de Assis, referentes ao exercício de 

2018.  

É como voto. 
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P A R E C E R 

00020184.989.20-0 (ref. 00004579.989.18-7) - Pedido de Reexame. 
Requerente: José Aparecido Fernandes – Prefeito do Município de Assis. 
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Assis, relativas ao 
exercício de 2018. 
Responsável: José Aparecido Fernandes (Prefeito). 
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio 
desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e 
publicado no D.O.E. de 04-07-20. 
Advogados: Carlos Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357), Renata Dalben 
Mariano (OAB/SP nº 131.385), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), 
Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB/SP nº 155.585), Carlos Henrique 
Affonso Pinheiro (OAB/SP nº 170.328), Marina Perini Antunes Ribeiro (OAB/SP 
nº 274.149), João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 77.927) e outros. 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS MUNICIPAIS. APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS DO FUNDEB. FALHAS CONTÁBEIS. COMPROVADA APLICAÇÃO 
EFETIVA.  PROVIMENTO.  

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wurman, Relator, 

e dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, 
Renato Martins Costa, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, o e. 
Tribunal Pleno, em sessão de 01 de dezembro de 2021, preliminarmente 
conheceu do Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, deu-lhe provimento, 
proferindo-se parecer favorável às contas apresentadas pela Prefeitura 
Municipal de Assis, referentes ao exercício de 2018, com a advertência 
constante do voto do Relator, juntado aos autos. 

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se. 
São Paulo, 01 de dezembro de 2021. 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Presidente 

SAMY WURMAN – Relator 
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ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em sessão de 16 de novembro de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Edgard Camargo Rodri-
gues, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos autos, 
emitir parecer prévio desfavorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Itápolis, relativas ao exercício de 2019.

Determina, ainda, diante das irregularidades apuradas na 
aplicação dos recursos do salário-educação e do SUS, o enca-
minhamento de cópias do relatório da Fiscalização, do parecer 
e das respectivas notas taquigráficas ao DD. Ministério Público 
Federal e ao E. Tribunal de Contas da União para conhecimento.

Determina, outrossim, à margem do parecer, a expedição 
de ofício ao Chefe do Executivo, com as advertências cons-
tantes do referido voto, devendo a Fiscalização verificar, na 
próxima inspeção, a implantação das providências regulariza-
doras, especialmente no que se refere ao noticiado término da 
intervenção da Santa Casa, que remonta a 2007.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Renata Constante Cestari.

Publique-se.
São Paulo, 25 de novembro de 2021.
ANTONIO ROQUE CITADINI
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
RELATOR

 PARECERES DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 P A R E C E R E S
PARECERES DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO SAMY WURMAN.
00004877.989.21-0 (ref. 00004474.989.18-3) - Pedido de 

Reexame.
Requerente: Prefeitura Municipal de Salesópolis.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Salesó-

polis, relativas ao exercício de 2018.
Responsável: Vanderlon Oliveira Gomes (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 04-12-20.

Advogados: Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/
SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226) 
e outros.

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 
Pinheiro Lima.

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. PREFEI-
TURA. RESULTADOS ECONÔMICO-FINANCEIROS NEGATIVOS 
RELEVADOS. PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wur-

man, Relator, e dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, 
Revisor, Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Dimas 
Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, o e. Tribunal Pleno, em 
sessão de 01 de dezembro de 2021, quanto ao mérito, ante o 
exposto nos votos do Relator e do Revisor e nas corresponden-
tes notas taquigráficas, inseridos aos autos, deu provimento 
ao Pedido de Reexame, para o fim de, reformando a decisão, 
emitir parecer favorável à aprovação das contas da Prefeitura 
Municipal de Salesópolis, referentes ao exercício de 2018, 
mantendo-se, contudo, os demais termos do parecer emitido 
pela e. Segunda Câmara.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 01 de dezembro de 2021.
CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
00005292.989.21-7 (ref. 00004091.989.18-6) - Pedido de 

Reexame.
Requerente: Prefeitura Municipal de Conchal.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Con-

chal, relativas ao exercício de 2018.
Responsável: Luiz Vanderlei Magnusson (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 08-12-20.

Advogados: Júlio César Machado (OAB/SP nº 330.136), Fer-
nando Jammal Makhoul (OAB/SP nº 272.877) e outros.

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 
Pinheiro Lima.

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. PREFEI-
TURA. RESULTADOS ECONÔMICO-FINANCEIROS NEGATIVOS. 
NÃO PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy 

Wurman, Relator, e dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, 
Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Dimas 
Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, o e. Tribunal Pleno, em 
sessão de 01 de dezembro de 2021, preliminarmente conheceu 
do Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, ante o exposto 
no voto do Relator, juntado aos autos, negou-lhe provimento, 
mantendo-se os termos do parecer desfavorável emitido pela e. 
Segunda Câmara sobre as contas apresentadas pela Prefeitura 
Municipal de Conchal, referentes ao exercício de 2018.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 01 de dezembro de 2021.
CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
00020184.989.20-0 (ref. 00004579.989.18-7) - Pedido de 

Reexame.
Requerente: José Aparecido Fernandes – Prefeito do Muni-

cípio de Assis.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Assis, 

relativas ao exercício de 2018.
Responsável: José Aparecido Fernandes (Prefeito).
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 04-07-20.

Advogados: Carlos Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357), 
Renata Dalben Mariano (OAB/SP nº 131.385), Rosely de Jesus 
Lemos (OAB/SP nº 124.850), Luciana dos Santos Dorta Mene-
gheti (OAB/SP nº 155.585), Carlos Henrique Affonso Pinheiro 
(OAB/SP nº 170.328), Marina Perini Antunes Ribeiro (OAB/SP 
nº 274.149), João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 77.927) 
e outros.

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 
Pinheiro Lima.

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS MUNICIPAIS. 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB. FALHAS CONTÁBEIS. 
COMPROVADA APLICAÇÃO EFETIVA. PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy 

Wurman, Relator, e dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, 
Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Dimas 
Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, o e. Tribunal Pleno, em 
sessão de 01 de dezembro de 2021, preliminarmente conheceu 
do Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, deu-lhe provimento, 
proferindo-se parecer favorável às contas apresentadas pela 
Prefeitura Municipal de Assis, referentes ao exercício de 2018, 
com a advertência constante do voto do Relator, juntado aos 
autos.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 01 de dezembro de 2021.
CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Presidente
SAMY WURMAN – Relator

apropriação indébita de valores destinados a pagamentos de 
precatórios pelo ex-Procurador municipal.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Renata Constante Cestari.

Publique-se.
São Paulo, 02 de dezembro de 2021.
ANTONIO ROQUE CITADINI
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
RELATOR
P A R E C E R
TC-004639.989.19-3
Prefeitura Municipal: Santa Adélia.
Exercício: 2019.
Prefeito: Guilherme Colombo da Silva.
Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-13.
Sustentação oral proferida em sessão de 23-11-21.
EMENTA: CONTAS MUNICIPAIS. SUPERÁVITS ORÇAMEN-

TÁRIO E FINANCEIRO. ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
OBSERVADOS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 23 de novembro de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Edgard Camargo Rodri-
gues, emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas 
da Prefeitura Municipal de Santa Adélia, relativas ao exercício 
de 2019.

Determina, outrossim, à margem do parecer, a expedi-
ção de ofício ao Chefe do Executivo, com as recomendações 
constantes do voto do Relator, inserido aos autos, devendo a 
Fiscalização verificar, na próxima inspeção, a implantação das 
providências regularizadoras noticiadas.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Renata Constante Cestari.

Publique-se.
São Paulo, 2 de dezembro de 2021.
ANTONIO ROQUE CITADINI
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
RELATOR
P A R E C E R
TC-004657.989.19-0
Prefeitura Municipal: Santo Antônio do Aracanguá.
Exercício: 2019.
Prefeito: Rodrigo Aparecido Santana Rodrigues.
Advogados: Paulo César Fernandes Alves (OAB/SP nº 

117.112) e Fábio Carlos Boracini Moretti (OAB/SP nº 287.003).
Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior.
Fiscalização atual: UR-1.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ÍNDICES CONSTI-

TUCIONAIS E LEGAIS OBSERVADOS. DÉFICITS ORÇAMENTÁRIO 
E FINANCEIRO EM PATAMARES ACEITÁVEIS. PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 23 de novembro de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Edgard Camargo Rodri-
gues, emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Aracanguá, relativas 
ao exercício de 2019.

Determina, outrossim, à margem do parecer, a expedi-
ção de ofício ao Chefe do Executivo, com as recomendações 
constantes do voto do Relator, juntado aos autos, devendo a 
Fiscalização verificar, na próxima inspeção, a implantação das 
providências regularizadoras noticiadas.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Renata Constante Cestari.

Publique-se.
São Paulo, 2 de dezembro de 2021.
ANTONIO ROQUE CITADINI
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
RELATOR
P A R E C E R
TC-004707.989.19-0
Prefeitura Municipal: Águas de Lindóia.
Exercício: 2019.
Prefeitos: Gilberto Abdou Helou e João Batista Orrú.
Períodos: (01-01-19 a 28-10-19; 19-11-19 a 31-12-19) e 

(29-10-19 a 18-11-19).
Advogados: Júlio César Machado (OAB/SP nº 330.136), 

Mariana Bim Sanches Varanda (OAB/SP nº 329.616) e Daniela 
Francine Torres (OAB/SP nº 202.802).

Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-19.
EMENTA: CONTAS MUNICIPAIS. SUPERÁVIT ORÇAMENTÁ-

RIO. DÉFICIT FINANCEIRO EM PATAMAR TOLERÁVEL. ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS OBSERVADOS. PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 24 de agosto de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Edgard Camargo Rodri-
gues, emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia, relativas ao exercício 
de 2019.

Determina, outrossim, à margem do parecer, a expedi-
ção de ofício ao Chefe do Executivo, com as advertências 
constantes do voto do Relator, juntado aos autos, devendo a 
Fiscalização verificar, na próxima inspeção, a implantação das 
providências regularizadoras noticiadas.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. 
João Paulo Giordano Fontes.

Publique-se.
São Paulo, 25 de novembro de 2021.
ANTONIO ROQUE CITADINI
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
RELATOR
P A R E C E R
TC-004873.989.19-8
Prefeitura Municipal: Itápolis.
Exercício: 2019.
Prefeito: Edmir Antonio Gonçalves.
Procuradora de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck 

Feres.
Fiscalização atual: UR-13.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFICITS ORÇA-

MENTÁRIO E FINANCEIRO. RECOLHIMENTOS PARCIAIS DAS 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS AO INSS. IRREGU-
LARIDADES NA CONTABILIZAÇÃO DAS DESPESAS LIQUIDADAS 
E NO SETOR DE TESOURARIA. BAIXO ÍNDICE DE EFETIVIDADE 
NA GESTÃO MUNICIPAL – IEGM C. PARECER PRÉVIO DESFA-
VORÁVEL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

da Prefeitura de Florínea (evento 63.1), à Delegacia Seccional 
de Assis da Polícia Civil do Estado de São Paulo e à 1ª Vara 
Criminal da Comarca do mesmo município, em atenção às 
solicitações contidas nos TCs-02267.989.20 e 014299.989.21.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Renata Constante Cestari.

Publique-se.
São Paulo, 25 de novembro de 2021.
ANTONIO ROQUE CITADINI-PRESIDENTE DA PRIMEIRA 

CÂMARA
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO-RELATOR
PARECER
TC-004557.989.19-1
Prefeitura Municipal: Nipoã.
Exercício: 2019.
Prefeito: José Lourenço Alves.
Advogados: José Roberto de Carvalho (OAB/SP nº 272.563), 

Francielle Costa de Carvalho (OAB/SP nº 356.690), Luiz Antônio 
de Almeida Alvarenga (OAB/SP nº 146.770), Helga Araruna Fer-
raz de Alvarenga (OAB/SP nº 154.720), Gisele Beck Rossi (OAB/
SP nº 207.545), Daniel Cabrera Barca (OAB/SP nº 240.339), 
Andréa Cristine Faria Frigo Medeiros (OAB/SP nº 290.085), 
André Santana Navarro (OAB/SP nº 300.043), Karina Yumi 
Ogata (OAB/SP nº 407.315) e outros.

Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-8.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. RESULTADOS 

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NEGATIVOS. DÉFICITS ACIMA 
DOS PATAMARES TOLERADOS PELA JURISPRUDÊNCIA DO 
TRIBUNAL. PRECATÓRIOS. INSUFICIÊNCIA DOS DEPÓSITOS. 
REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA. INADIMPLÊNCIA. PARECER 
PRÉVIO DESFAVORÁVEL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 23 de novembro de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Edgard Camargo Rodri-
gues, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos autos, 
emitir parecer prévio desfavorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Nipoã, relativas ao exercício de 2019.

Determina, outrossim, à margem do parecer, a expedição 
de ofício ao Chefe do Executivo, com as recomendações cons-
tantes do referido voto, devendo a Fiscalização verificar, na pró-
xima inspeção, a implantação das providências regularizadoras 
noticiadas.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Renata Constante Cestari.

Publique-se.
São Paulo, 2 de dezembro de 2021.
ANTONIO ROQUE CITADINI-PRESIDENTE DA PRIMEIRA 

CÂMARA
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO-RELATOR
PARECER
TC-004775.989.19-7
Prefeitura Municipal: Luiz Antonio.
Exercício: 2019.
Prefeito: Gabriel Carvalhaes Rosatti.
Advogado: Mário Aparecido Euzébio Júnior (OAB/SP nº 

184.897).
Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalização atual: UR-6.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFICITS ORÇA-

MENTÁRIO E FINANCEIRO ACIMA DOS PATAMARES TOLE-
RADOS POR ESTA CORTE. INSUFICIENTE PAGAMENTO DE 
PRECATÓRIOS. RECOLHIMENTO PARCIAL DOS ENCARGOS 
SOCIAIS DEVIDOS AO INSS, PASEP E FGTS. PARECER PRÉVIO 
DESFAVORÁVEL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 23 de novembro de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Edgard Camargo Rodri-
gues, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos autos, 
emitir parecer prévio desfavorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Luiz Antonio, relativas ao exercício de 
2019.

Determina, outrossim, à margem do parecer, a expedição 
de ofício ao Chefe do Executivo, com as recomendações cons-
tantes do referido voto, devendo a Fiscalização verificar, na pró-
xima inspeção, a implantação das providências regularizadoras 
noticiadas.

Determina, por fim, a expedição de ofícios: I) ao Minis-
tério Público do Estado, instruído com cópia digitalizada do 
relatório da fiscalização, do parecer e das correspondentes 
notas taquigráficas, em razão do solicitado no expediente 
TC-011303.989.19, e para as providências que entender per-
tinentes, em face da legislação municipal autorizadora do 
pagamento de complementação de aposentadoria, de salário 
aniversário e da concessão de gratificações sem critérios objeti-
vos; e II) à Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB, dando 
ciência sobre a compensação previdenciária promovida unilate-
ralmente pela Administração Municipal.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Renata Constante Cestari.

Publique-se.
São Paulo, 3 de dezembro de 2021.
ANTONIO ROQUE CITADINI-PRESIDENTE DA PRIMEIRA 

CÂMARA
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO-RELATOR
 P A R E C E R
TC-004399.989.19-3
Prefeitura Municipal: Barra do Turvo.
Exercício: 2019.
Prefeito: Jefferson Luiz Martins.
Advogados: William Rueda Cardoso (OAB/SP nº 227.204), 

Rafael F. Corrêa da Silva (OAB/SP nº 37.746), Marcus Vinicius 
Ibanez Borges (OAB/SP nº 214.215) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: UR-12.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. FUNDEB. PAR-

CELA DIFERIDA NÃO APLICADA NO PRAZO LEGAL. VALOR 
MÓDICO. REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA NÃO QUITADOS 
EM SUA INTEGRALIDADE. DÉFICIT FINANCEIRO ACIMA DO 
PATAMAR TOLERÁVEL POR ESTE E. TRIBUNAL. RECOLHIMEN-
TOS PARCIAIS DOS ENCARGOS SOCIAIS DEVIDOS AO INSS. 
BAIXO ÍNDICE DE EFETIVIDADE NA GESTÃO MUNICIPAL–IEGM: 
“C”. PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 23 de novembro de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Edgard Camargo Rodri-
gues, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos autos, 
emitir parecer prévio desfavorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Barra do Turvo, relativas ao exercício 
de 2019.

Determina, outrossim, à margem do parecer, a expedição 
de ofício ao Chefe do Executivo, com as recomendações cons-
tantes do referido voto, devendo a Fiscalização verificar, na pró-
xima inspeção, a implantação das providências regularizadoras, 
especialmente a respeito da Sindicância realizada no Processo 
Administrativo visando à apuração de responsabilidades pela 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas - 
José Mendes Neto.

Fica, desde já, autorizada vista dos autos aos interessados.
Publique-se.
São Paulo, 25 de novembro de 2021.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE E RELATOR
PARECER
TC-004948.989.19-9
Prefeitura Municipal: Ubatuba.
Exercício: 2019.
Prefeito: Délcio José Sato.
Advogado(s): Michele de Oliveira Alves (OAB/SP nº 

394.489) e outros.
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFICIT ORÇA-

MENTÁRIO AMPARADO EM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXER-
CÍCIO ANTERIOR. EXTRAPOLAÇÃO DAS DESPESAS DE PESSOAL. 
RECONDUÇÃO DO ÍNDICE. INEFICIENTE GESTÃO DA DÍVIDA 
ATIVA. DEMANDA REPRIMIDA POR CRECHES. BAIXA COBER-
TURA DE SERVIÇOS DE SANAMENTO BÁSICO. BAIXO ÍNDICE 
DE EFETIVIDADE EM TODAS A ÁREAS DA GESTÃO MUNICIPAL. 
FAVORÁVEL COM RESSALVAS. RECOMENDAÇÃO. DETERMINA-
ÇÃO. ENVIO DOS AUTOS AO CORPO DE BOMBEIROS.

- A falta de efetividade das políticas públicas nas diversas 
áreas da Gestão Municipal, demanda reprimida por creches, 
ineficiente gestão da dívida ativa e baixa cobertura de serviços 
de saneamento básico compõem um conjunto de improprieda-
des que demanda a emissão de ressalvas ao parecer.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Esta-

do de São Paulo, em sessão de 23 de novembro de 2021, pelos 
votos dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente e Relator, 
Renato Martins Costa e do Auditor Substituto de Conselheiro 
Samy Wurman, a E. Câmara decidiu emitir Parecer Favorável 
com Ressalvas à aprovação das contas anuais, referentes ao 
exercício de 2019, da Prefeitura Municipal de Ubatuba, res-
salvando os atos pendentes de apreciação por esta Corte de 
Contas.

Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição 
de ofício à Origem, com as recomendações, alertas e determina-
ções constantes do voto do Relator, juntado aos autos, devendo 
a Fiscalização verificar todas as ações efetivamente executadas 
pelo atual gestor em relação às recomendações e determina-
ções, no próximo roteiro "in loco".

Determinou, por fim, a remessa de cópia da decisão (rela-
tório e voto) e do relatório da fiscalização ao Corpo de Bombei-
ros do Estado de São Paulo, em face da ausência de AVCB nos 
prédios municipais.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas - 
Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.

Fica, desde já, autorizada vista dos autos aos interessados.
Publique-se.
São Paulo, 23 de novembro de 2021.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE E RELATOR
PARECER
TC-004814.989.19-0
Prefeitura Municipal: Sagres.
Exercício: 2019.
Prefeito: Ricardo Rived Garcia.
Advogado(s): Ronan Figueira Daun (OAB/SP nº 150.425), 

César Rimoldi (OAB/SP nº 189.204) e Diego Rafael Esteves Vas-
concellos (OAB/SP nº 290.219).

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Sustentação oral proferida pelo Ministério Público de Con-

tas em sessão de 08-06-21.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERÁVIT 

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. FUNDEB. NÃO COMPROVA-
DA APLICAÇÃO INTEGRAL DO VALOR RECEBIDO. DESPESAS 
COM PESSOAL. LIMITE PRUDENCIAL. CONTRATAÇÃO SEM 
LICITAÇÃO OU FORMALIZAÇÃO DO AJUSTE. AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS POR PREÇO SUPERIOR AO DE MERCADO. CON-
TROLE INTERNO INOPERANTE. FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 
RECOMENDAÇÃO. DETERMINAÇÃO. ENVIO DOS AUTOS AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.

- A aplicação de 99,56% dos recursos do Fundeb pode ser 
relevada tendo em vista os resultados obtidos associados com a 
aplicação mínima de 95% do valor recebido no exercício.

- No entanto, a falha demanda emissão de ressalvas ao 
parecer, porque acompanhada de outras impropriedades rele-
vantes no setor de Ensino.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Esta-

do de São Paulo, em sessão de 23 de novembro de 2021, pelos 
votos dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente e Relator, 
Renato Martins Costa e do Auditor Substituto de Conselheiro 
Samy Wurman, a E. Câmara decidiu emitir Parecer Favorável 
com Ressalvas à aprovação das contas anuais, referentes ao 
exercício de 2019, da Prefeitura Municipal de Sagres, ressalvan-
do os atos pendentes de apreciação por esta Corte de Contas.

Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição 
de ofício à Origem, com as recomendações, alertas e determina-
ções constantes do voto do Relator, juntado aos autos, devendo 
a Fiscalização verificar todas as ações efetivamente executadas 
pelo atual gestor em relação às recomendações e determina-
ções, no próximo roteiro "in loco".

Determinou, por fim, a remessa de cópia da decisão (rela-
tório e voto) e do relatório da fiscalização ao Ministério Público 
Estadual, em face de falhas no setor de pessoal e realização de 
despesas sem licitação e formalização de contrato.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas - 
Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.

Fica, desde já, autorizada vista dos autos aos interessados.
Publique-se.
São Paulo, 23 de novembro de 2021.
DIMAS RAMALHO - PRESIDENTE E RELATOR

 PARECERES DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 PARECER
TC-004463.989.19-4
Prefeitura Municipal: Florínea.
Exercício: 2019.
Prefeito: Paulo Eduardo Pinto.
Advogado: Márcio Silveira (OAB/SP nº 213.836).
Procuradora de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalização atual: UR-4.
Sustentação oral proferida em sessão de 14-09-21.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERÁVITS 

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ÍNDICES CONSTITUCIONAIS 
E LEGAIS OBSERVADOS. REQUISITÓRIOS DE PEQUENO VALOR. 
PAGAMENTOS EM ATRASO. RELEVAMENTO. PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL. ADVERTÊNCIAS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de novembro de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Relator, 
Antonio Roque Citadini, Presidente, e Edgard Camargo Rodri-
gues, emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Florínea, relativas ao exercício de 2019.

Determina, outrossim, à margem do parecer, a expedi-
ção de ofício ao Chefe do Executivo, com as advertências 
constantes do voto do Relator, juntado aos autos, devendo a 
Fiscalização verificar, na próxima inspeção, a implantação das 
providências regularizadoras noticiadas.

Determina, por fim, o encaminhamento de cópia do pare-
cer, acompanhado do relatório da Fiscalização (evento 49.51), 
dos documentos dos eventos 49.18 a 49.45 e da manifestação 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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PROCESSO: 00020184.989.20-0
REQUERENTE: JOSE APARECIDO FERNANDES (CPF

004.959.018-90)
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO
MARIANO (OAB/SP 116.357) / (OAB/SP
131.385)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ
46.179.941/0001-35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS
GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) /
LUCIANA DOS SANTOS DORTA
MENEGHETI (OAB/SP 155.585) / MARINA
PERINI ANTUNES RIBEIRO (OAB/SP
274.149)

ASSUNTO: RECURSO
EXERCÍCIO: 2020
RECURSO/AÇÃO
DO:

00004579.989.18-7

 

Certifico que a r. Decisão do processo em epígrafe,
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julgado em 28 de janeiro de 2022.
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